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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

Portarla no 05í2022-GP

DESTGNAÇÂO DE FISCAL DE CONTRATO
Designa sêrvidor paÍre acompanhar e fiscalizaÍ a execução dos

contratos no exeÍsicio de 2022, Íirmados pela Procunadoria

Geral do Município de Canaã dos Caraiás, Estado do Pará.

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do PaÉ, o Sr. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ

GADELHA, no uso de suas atribui@es legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.66ô, de 21 de

junho de 1993.
RESOLVE:

Art. Ío - Designar o(a) servidor(a) DANIEL DE SOUZA DINIZ DA SILVA, CPF no 013.505.391'98,

Matricula: 101118, cárgolÍunção: GESTOR DE C00RDENAÇÃ0, para acompanhar e fiscalizar a execução

dos contratados no exercicio de 2022, firmados pela Procuradoria Geral do MunicÍpio de Canaã dos Carajás,

Estado do Pará, referente as aquisiçÕes , obras, materialpermanente, sewips e locação de imÓvel.

Art. 20 - Determinar que o Íiscalora designado deveÉ:

| - zelar pelo fiel cumprimento do conlrato, anotando em registro póprio todas as oconências à

sua execuçã0, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados,

e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua

competência, nos termos da lei;

tl - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados elou materiais fomecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contnato, e durante o seu periodo de validade,

eventualmente, propor a aúoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relaüvas aos serviços

prestados elgu aos materiais fomecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 30 . Pela acumul4ão das atribuiç@s referente ao cargo atual de ocupaçâo e o

acompanhamento e fiscalização à execução dos contratados no exercício de 2022 fimados pela

Procuradoria Geral do Municipio de Canaâ dos Carajás, Estado do PaÉ, nâo deconerão ao nomeado, o

acréscimo aos seus vencimentos, continuando os mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

Art. 40 - DSse ciência ao servidor designado e publique'se.

Art. 50 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 60 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJAS, ESTAOO DO PARÁ, AO 03 (tTêS)

dia do mês de janeiro de 2022.

JOSEMIRA LHA

PreÍeita

Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, 03 de ianeiro de 2022.
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TERMO DE COMPROMISSO E RESPON§ABILIDADE

Eu, DANIEL DE SOUZA DINIZ DA SILVA, CPF n0 013.505.391-98, Matricula: 101118, Érgolfunção:
GESTOR DE COORDENAÇÃO, para acompanhar e fiscalizar a exearçâo dos contratados no exercicio de2022,

finnados pela Procuradoria Geral do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, referente as

aquisi@s, obías, material permanente, serviços e locação de imóvel, aceitando o encargo e presto os

seguinles compromissos.

DA LEGALID,ADE:

'AÍt. 67 da Lei Geral das Licitaçoes No 8.§66193'

'Art. 67 A execução do mntrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por um

representante da Administração especialmente designado, permitida a conkataçáo
de terceiros para assistr-lo e subsrdiá-lo de inÍonnaçoes pertinente a essa atnbuição'

'5 to 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das Íaltas ou defeitos observados,"

' 'i ' ,

"§ I As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do representanle
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes."

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribulçoes de representar o Íirmado pela

Procuradoria Geral do Município de Canaã dos Canjás, Estado do Pará, aceitando o encargo presto os

seguintes compromissos, no acompanhamento e fiscalização que envolver a execução de contratos.

Declarome desimpedido {a) e sem suspeição para funcionar nos autos na qualidade para o
qualtuidesignado (a).

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao Íim assino.

Atenciosamente,

zt4
{nNrEl o*dau{auNrz DA srLVA

Fiscalde Contrato
Port.0512022-GP

Canaãdos Carajás, Estadodo Pará,03 dejaneiro de2022.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÀÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

1



\-.

lll- atcstar, Íirrmalmcnte. nos aut(ls úx prrxcssor. ar nrxas ftscats

rrlaliras ürs seÍr'içôs pÍL'sldôs ü.ou ilrs mattriats lirrnecidr». Sntes drl

cncaminhlmcnto att F tnanceiro para pagamcnt().

.{í. t'- Pcla acumutaçib das atrihuiç'tter rclbrcntc rxr cargo alual dc
§cups{â$ c o rcompanh«ncnto e íisfllizâçâo à crecuç&l dos

conralâdôs ío ereÍcicio de 2012 firmados Jrela Secrctana Muaicipal
de Obras do Município rle Canaà dos Carajrirs. ljrtad$ do Pard. nftl
decorrcrào ao nomcado. o acrêscimo ass scus vencimentos.

c0ntinusndo os mesmos a recr'hcr dc acordo som o crgo dc origcm.

Art. a'- lX-sc ciência ao scn-idor dcsignado e publique'se.

.trt. 5' - r:stâ Fonâria enlra cm Yigor na data dc sua assindrra.

Ârt. 6' - Rcvogam-se as disposiçares tm rxrntrário.

RICtSTRE-Sf. Pt Bt"lQl'E-sE. ct'uPR.t-SE.

G,r8l\fT[ D.r PREF§IT,I tlt \t('tP.rl. D]: ('Â\Âi D(xi
('.\R\JiS. fSTf DO DO P.f R,(. &1 íll ítrô§) dia do mr's ttc.lanctr,r

dt'l0ll.

tosâtt I R.4 R4 I 5' t', X D.4 Dl §IZ G.4 DELH.4
Prefeita \lunicipal

TfRro Dt: ('0llPRolllsso E RESPO§§ÂRlLlD,lDt:

Eu. l\t r\R I Â ÂL VES SOUZ.'\ CPF:l{6.ó2-i.1 I 2-í4. cargrrsrlunçi1ts:

Cestur de (ixrrdcnaçâo \{ôdio. \latricula: 013195(.,. para acompanhar

e tiscalirar a csccuçào dos conratados no c:Í!'Íciciô dc l(lll. lirmadtts

pela Sccrctarir \íunicipal de Obrm do \íunicipio dt' ('anaà dos

( arulái-P.\. accitando o !'ncilgô L'prr'st(r rls rcsuintc: errlnpr(rmlssos.

D-I I-}]G.ILID..TDÊ:
-Ârt ó? da t.ti ücrat das Lír:iiaçôe§ N'§.6(ú19-1"

-Ân. ó7 ,{ cxscuçllo do contrato dcvcrá ser acompanhada e frscalizada

,x)í um rcpÍ§§€ntanle da Adminiska§âo csJxcialmmte dcsignadtt.

ncrmrrida a csnralasâo de tcrcciros para a;sisti'kr e subsrdiá'lo de

informryôes peíincntc a cssa atribuiçio''

"§ lo O rcprcsenümte da Administíâç&' anolani em Íegi§tío pÍóprio

lodar as rxorrônci*s relacionadas com a execuçào dn contrato.

dctcrmínando o quc foÍ nccessário à rcgularizaçào das lallas ou

dcfeitos obsenados."

"§ 2'Âr dccisôcs e providências quc ultrapassarem a compctência do

repÍessnlante dcvcrilo scr solicitadas a scus su;rriores em tcmÍm hâhil

pârâ a rdí)çl!ú dat rrcdidas convenieates."

CôÍrpronrcro.Ín€ a trem dcscmpcnhar e cumprir § ãtribüiçàc§ dc

r.rprcslntff o: {irmados pela Secretaria Municipal de Obrm dc Canaâ

dos Carairíx. [rtado do Parí accitando § cncaÍgo pÍc§lo os scsuintcs

tompromissos- no a«rmpanhamcnto c fiscalizaçlo que cnv*ltcr a

crccuçào dc §onlrato§.

Declarr»mc desimJredido (a) c s€ín suspeiçâo psÍa Íuncioneí no§ aüto§

na qurlidarlc para o qual fui dcsignado tal.

Do que para con*tar. latra-sc o pÍesente Termo. qut m íim msino.

Atcnciosamentc,

y.4 R t.4 .4 L a' Es so L:2.1

I iscal dc ( ontratr')

Ptrn.0l 2oll-(iP
Puhlicldo Por:

Danrel rlc S. l)iniz da Silra
Código ldrntificedor:('i-]ô l -i.\7

G,\BI\ETE D.{ PREF'1:tI' I
POR-r.\Rl.{ \'058022

\-.

DE t/d

PâÍá. l0 ds Jônr.iro de l{l2l . t)iriô ()ficial dos l!íunicípios do Eslado tto PâÍà . ,\\() Xllí : No 1905

Portrrir n" 0S/202!-G P

DE§t(;\.r('i() Dr- rts(',u. Dl: ('()\',|'R.{r'(} d
Dtstgna rcnidr)Í paÍa âct)lnPânhar .- ll**alizar a
L'\ccuçâo d()s contÍalôs no cxc'ruicio dc lo2l.
lirmador psla l)roçu1d(11ia (.icral do l\{unicipirt dc
('anaà dor ( araiâr. l:stadô do PaÍá.

A Prclcita !\,Íunicipal dc ('anaà ttrrs Carajâs. Estado do Parrl o Sr.

JO§LI\llRA RÂl\lllND^ DINIZ (iÂDEl.ll^. no uso dc suas

atritruiçilrs lcgais. considerattdo o disÍxrsto no att. ó7 da l.-ci 8.1ó6. tlc

2l dc junho dc 199-1.

RE§OT.\'E:

..trt. l' - Designar,rta) scnirtor(aW
ffi cPF;' otl S(,s lel-et. 

'lrlar;ir:utii: 
totÍts. cargortrnçàr:-CÊ§fÔR 

DF CruRI)t \,\('Ào. para acomÍtanhat c fiscalizar a

erecuçào dos contratados no erercício dc 1022. lirmados pla
Pnrcurdrrria (ieral rlo lllunicipro dc Canaà dr:s Carajris' E§tâdti do

Puâ ret'crcnt as aluitiçôr's . ohras. matcrial ÍtcrÍnâmntc- \cnlç(t\ §

locaçào de imtitel.

Arr.2' - Determinar quc o Íiscal ora dr'signado devcni:

I - ztlar Jrelo fiel cumprírnent(r do ctrntralo. anotando cm registro

próprio todas as ocorrencias ó sua erccuçâo. dcterminando o qtre lirr
necessário â regularizaçào d:rs falns ou d§s defeitos obsertados. c-

submetcr aos scus supcriorcs. cm li'mpo hábil. as decisõcs c as

providerncias quc ultrapasrarem I suil L'()mÍretÊncia nos termos da lei:
il - araliar. .onlinuamsnle. a qualidade dos scn-iços prestados eiou

materiais fomecidos Íltla ('()li IRA IADA. em pcriodicidndc

adequada ao objeto do conlrato. c durantc o xu JxrlorJo rle validatlc.

crcnlualmc*tt. pÍop)Í it rutoridadc superior a aplicaçàr: das

Jrnalidadcs lcgalmcnlc cstabelecidas:
ill- ,t".tur. lirrmalrnente. Íkls itulos dos prrxessos. as nolac I'iscaís

relativas ix.rs sen iços prestdo§ c,i)u a)s materiaís t'omccidns. antc\ d()

encaminhamenkr ar I' inrtccirtr Íxrrâ pagamcnt(r.

.\rt.3'- Pela acumulaçàr dor atrihuiçõcs .§ltrente a{r cúgo alual de

ocupaç&) e r) a§()mnanhrm!'nk) § liscalizaçà<r à e'recuçâo dtx
!'ontratâdos nt §\§Ísici() rlc 30ll lirnrados pela Procuradaria Geral ür
Municipio de ('anaà dos (arajás. l:slado do l'aÍá- nàl decorreràr ar
nomeado. o arrcscimo iÍ)§ seu§ renctmcntos. continuand(r 0§ mc§mo§

a retber dc acordo cont o carg<r de origrm.

.{í. {' - IX-*l ciência ao srrtiúrr dcsignado e publique-se.

.trt. f - Fsta Portaria entra em vigor na dala dt' sua assinaluÍa.

,trt 6' - Rcvogam-sc a; disJxrsiçr1t's cm contÍiirio

REGts'rRf-§E. Pt Bl.lQl r:-sE. ('l'ltPR t-sE.

GÀBt\EI'l: Dr PnfrElTl \ll \!clPrL DE ('.rr,ti Düi
CAR..{JiS. 1:SI.t1)() D() P,lRi. &, (|.1 (lri'i, dia do mês dcianeinr
de lft2l-

JOSET' I R4 R4I tt L: iv D Á D I :ti, Z G.l DE Llt.l
Prcfciu !\'lunicipal

TERllo IIE c0rtPRolt l§§o I R[:sPoIs,rBlLlDr Dt:

Lu. DA!{tEL DE S()t:ZÂ t)lNl/. I)^ Sll.VA. CPlj n" (t13.505.-l9l-

98. Matricula: l(,1 llL. caruo.'l'unçâo: GÍ:STOR Í)l:
COORDLNAÇÀO. para ocompanhar c liscalizar a erecução dcrs

coÍrtralados no cxcrcicio dc l(lfl. llrmadt» Jrcla Pmcuradoria Ceral

do lltunicípío dc ('!naà úrs ( arilàr. Í:stado do Parà refercntr' as

aquisiç&es. obras. matcrtal ptrmancntc. st'n'iç,» e ltxaçàtl de inrorel.

3g!*i1And1r rr gncarq() e pÍe§kl rrs §§gulnl§s crrmpromi§:os.

l) \ LE(;.\Llt).tDE:

".lrt. 6? da Lci (;!'ral diL\ l.tcttlçr1es \c I óó6 q-i-

ç§ §.drarirrrnunicipal.com. br llmcp t:



Parri. l0 rlc Janci«r dc 3{)ll . Diário Olicial dos \lunicipios do l:stado do Pará ' 
^NO 

XIll I N'2905

*Art. ó7 -{ cxccLlçâo do contrato rJcvcrà scr aconrpanhada e liscalizarJa

Íx)r um reprcscnnnte da Âdministrasâo c5p..iu,rentc dcsignado.
pennitida u contrataçào de terceirus pura assisti-lo r,' suhsidiá-lo tlc
intormaçôcs peilinenrc a essa atrihuiçào"

*r\ l" O rcpíescntante da Administraçào anotará ('m rcgist(r próprio
toda-s as oconênciâs relacionatlas §om a c\ecuçâo do contrato.
dctenninando o que Íor n!'§cssário ri rr,'gulariraçào das laltirs ou

dcfcitos obscrvados."

*§ 2'- Âs dccisôes e providências que ultrapassarcm e comp.tência do
repres('nlantc dcrcrâo scr solicitatlas a :t'us :upcriorcs sm lÊmpo hâbil
para a a,Joçâo das medidas con\ !-nicn1cs."

('ompnlnrcto-me a trcm tlco*nrpcnhar e curnprir as atrihuiçtiei rle

lqrprcsr'ntar o lirmado pela Procuradoria (icral do \{unicípio tle Canaâ
dos Caraiàr Estado do Pará accitando o cncarg$ prest(, os scguintcs
compronrissos. no acompanhaml:nto c l'iscalizaçào que enlolr,er a
c\ccuçí1o dc contralos.

f)eclaro.nrc desimpcdido (a) e sem ruspciçào para titniJionar nos auto§
na qualidadc para o qual lui dcsignarlo ttr.

f)o que paru constar. lar ra-se o pres(nls l'enno. que. ao linr assino.

.\tencitrsanrcnlc.

DA§IEL DE SOL'ZA DI.\'IZ D.4 SIL':Á
F iscal dr: ('t»tralt'l
Port. {}5 1(,ll-üP

Publicado por:
l)anicl de S. l)iniz tla Silra

Código ldentifi cador:l:9h l 9FCtl

G.{BI\EI'E DA PRIT f II'A
PORT-{R!.{ \" 09/20:2

Portaria n" 09/2022-GP

DE§IGIAÇÀO DE FISCAL DT, CONTRÀTO

Dcsigna sr'n idor para acompanhar c t'iscalizar a

crccuçào dos conlratos no crcrcicio dc 2022-
tlrnrarlos pela Sccrctaria lrlunicipal de \lcio
Âmbiente de Canaii rJos ('ara.iás. I:stado do Pará.

Â Prcl'citr Munieipal de Canaà dos Caraiás. Esrado do Parâ o §r.
JOSEtr{lR,\ RÂl§ll..ND:\ DINIZ C^Df:l.llA. no uso dL. sua.s

aribuiçÕcs lcgais. considerando o disJrrsto no ün. ó7 da l.ci 8.óó6. dc
2l dejunho dc 199j.

RESOL\'E:

Art. l" - D*ignar o{a) scrritlorlai Lt'ZlV.,1,NI^ NF.RLS
RODRIÇIl[S. CP] n' 9l1.0{.1.751-00. Matricula: 023 l9{ó.
cargorlir*çào: CI:SI-OR DE COORI),-.NÂ('À{). para acompanhar c
fiscalirar a cxccuçâo dos contralados no crcrcicio tlc 3023. lirmados
pr:la §ccrctaria Nlunicipal tle lteio Ânrhicntc dc Canaà dos Carqiás.
t'lstado do Pará- reftrcntr as aqui,siçr1cr . ohrils. malcrial pcrmancntc.
scrr iços e krcaçào dc imór'cl.

"trt. 2" - I)ctcrminâr que o liscal ora tlcsignatlo dcvcrá:

I - zi:lar pclo liel cumprinrenlo do conrrtto, &nôtando cm rcgisrro
prôprio todas a"s txorrôncias à sua erecuçào. ilctcnninando o que Íirr
ncccssiiritt ú rcgularizaçâo das laltas ou dos tL.t'citos obscrrados. c.
sutrmelrr d()s sÊus supcriorcs. cm lr:mpr hátril. as dccisôes c as
pror ittênciu-s quc ultràpasÍrrem a sua compctôncia. no-§ termos da lei:
ll - araliar. continuâmcntc. a qualidadc dos sc.rviços prc-stados c,ou
nlülefiais tomccidos pela C(}\ l'R,,\ l'ADÀ. üm periotiicidade
adcquada ao nh.ieto do contrato. r tlurante o scu prríodo rlc ralidadc.
e vcntualmcntc. proÍ»r a auloritladc supcrior a aplicaçào das
pcnal iiJaclcs lcgalmcntc cstatrclccidas:

lll- atcstar. tbrnralmcnlc. no§ aul()r dos prtrcr'ssos. as notas list'ais

rclalir us aos serr isos prcslar.los crou arrs rnatcriais tornecidos. antcs tlo

cnsaminhânrcnlo ao I inanecinr pôrü palrnmcnto.

Ârt. J" - Pcla acuntulaç:lo tlas atrihuiçor's rcÍ.:rcntc ao carso atual ,Jc

ocupaçào L' o acompafihanrcntO t li*-ali,raçào à r:rccuçi'io rJos

contralôdos no crercicio tlc 2{)12- lirmados pela Sccrctaria \4uniciprl
dc' lllcio Amtricntc dc ('anaà úrs ('arajiis. llstado do l)arii. nào

t'lccurrcrâo ao nontcado. o acrLrscimo aos sL'us \L'ncinl('tll()s.

eonlinuantlo os mcsrnos a rccchcr dc acordo c{ln o cargo dc rrrigçn1.

Art. {" - l)trsc ciuucia ao sr'rr itlor rlt'signado c publiqur'-:c

Art. §" - [sta Portaria colra srn r iqor na tluta dc sua assinatura

Art. ó" - Roogant-sr'irs disgrsiçrlt's cnt contrário.

RricrsTRE-SE. Pt, Bt,tQr"'E-SE. CtiltPR{-SE.

GAI}INETE D.{ PRETf,ITA IIIT]IiICIPÁL DE CANÁÃ NOS
CÂRAJ,iS. ESTÂDO D() PÂRÁ. a$ ()-3 (rês) dia do nrôs rlc iancirri
rk 2{}21.

"t0s§,1l I R.4 RÁ I 1I try D,t l) l,\', I Z GÁ D E Ll lÁ
Prctcita !lunicipal

"T I R\IO I)E CO\I PRO1I ISSO T- R ESPO\S.{ BI LIDÀ D I- I
l:u. l-1":Zl\'.{\lÁ \l.ltí:S ROÍ)RlGtll-'.§. CPI- n" 9l l.0"tL75l-(n.
\latricula: 023 I 9{6. cargo tunçi)o: (iLS I ()R l)l-. C0ORÍ)l:\r\("À( }.

pani aconrpanhar c liscalizar a e\cuusà() dos contratados no crcrcicitr
tlc l0ll. limrados pclu Sccrctaria l\'lunicipal dc \'lt'io Amhiuntc dc
Cunaà dos Carajás. [stado do l'ará. rcll'rentc' as aquisiçircs . ohrus.
materiul pcrmancfltc. serviços c lcaçào de irnóçel, accitrantlo o
cneir8o c prcsto os s!.guitllcs compromi:sos.

D{ I-Í-GALID.{DE:

-ÂÍ1. 6? da Lei Geral rlas l-icitaçries l§' 8.66ó 93"

-Ân. 67 A crccução do conlmto dureú scr:rcompanhada c l]scalizlda
p()r un) rcprescntanl!' da Âtlministraçiirr espccialmcnlc dcsignado.
pcrmitida a contratasào dc tcrcciros para assisti-lo c suhsidiii-lo ric
inlormaçr1es pcrtincntc a cssâ aribuiçâo"

"r\ lo C) r!*presenlanlc da ;\dministraçào anotará cm r!'gislro pÍóprio
lrxlas as ocorrênsias rclacionatjas com a c\ccuçào tkr conlralo.
dctcrminanrJo o quc Íirr ncccsrírio à regu[arizaçào tlas llrltas ou
de l'e itos obscn.ados."

*§ 2u,\s decisôes c prouidêneias qus ultrâpâssarem a coúrpetêilciâ do
rrpresantante ileverào scr solicitndirs a scus superinres em tcnrÍxr háhil
para a rdoçào das mcdidas contcnicnles."

C'ompromcto-mc a hcm destrnpenhar c eumprir as atrihuiçrlcs tlc
rcprcscntar.â Secretaria \'lunicipal tlc ltlcio :\mbicntc dc ( anaâ dos
Crrra.iils. F.starjo do Parii. accitarrtft) o cllcaÍgo prcsl() (r: scguintcs
conrpnrmissos. no acrrnrplnhanrcnto c liscalizaçào quc cnrolrcr ir

crccuçào dc conlrator.

l)cclaro-me desimpciJido (a) { sün suspciçào para l'uneion*r nôs âutos
na qualidadc para o qual lui r.lcsignad* {at.

l)o quc para constar. lar ra-** ô pnescntc lcrmo. quc ao íim assino.

.\tcnciosatncntc.

L U Z I t/Áti t.4,\ff rs ÂoDr rc u 8.,
I:iscal dc Conlrattr
Pon.ü9'102]-GP

Publicedo por:
Daniel dc S. l)inir da §ilr.r

Código ldentiÍicador: Â tll9Dl 7l
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PRETEITA

Portarla no 06/2022.GP

DESTGNAçÃO DE FISCAL DE CoNTRATO
Designa servidor paÍa acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos

contratos no exercÍcio de 2022, Íirmados pela Secretaria

Municipal de Habitaçâo de Canaã dos Carajás, Estado do

Parâ.

A Preíeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ

GADELHA, no uso de suas atibuiçoes legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de

junho de 1993,
RESOLVE:

Ar[ í0 - Designar o{a) servido(a) LUIZ DE FRANCA F|LHO, CPF n0 219.534,572''15, Matricula: 0231945,

cargo/função: Gestor de Coordenaçâ0, para acompanhar e liscalizar a execução dos contratados no

exe-rcicio'de 2022, firmados pela Secretaria Municipal de Habitação de Canaã dos Carajás, Estado do

PaÉ, referente as aquisições , material permanente, serviços e locação de imóvel.

Art. f - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimenh do contrato, anotando em registro proprio todas as oconências à

sua execuçã0, d'eterminando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados,

e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisôes e as providências que ultrapassarem a sua

competência, nos termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fomecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu periodo de validade,

eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atesiar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços

prestados e/ou aos materiais fomecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro pana pagamento.

Art. 30 . Pela acumulaçâo das atribuições referente ao cargo atual de ocupação e o

acompanhamento e fiscalização à execu_çâo dos contratados no exercicio de 2022 fimndo9 peta

sEcRETARtA MUNtCtpÁaOE HAsrrnÇÃo oe CANAA DOS CARAJAS, ESTADO DO PARÂ, não

deconerâo ao nomeado, o acÉscimo aos seus vencimentos, continuando os mesrnos a receber de

acordo com o cargo de origem,

Art. 40 - Dê-se ciência ao servidordesigndo e publiqu*se.

Art. 50 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus eÍeitos ao

dia 03 ( três)de janeiro de2022

Art. 60 - Revogam'se as disposiçÔes em contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PAú, AO 03 (tTêS)

dia do mês de ianeiro de2Q22.

f' ,,

JosEMrRAnnrffiz
PrefeitalÍíunicipal

GADELHA

rsorilà\
f§I,r+oe?

H*w':Y



ESTADO DO PARÁ
PREFEITI.'RA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE COMPROMI§SO E RESPONSABILIDADE

Eu, LUIZ DE FRANCA FILHO, CPF nô 219.5U.572-15, Matricula. 02032031, caço/íunção: Gestor de

setor-Nivel Mêdio, para acompanhar e liscalizar a execuçâo dos mntratados no exercicio de 2022,
firmados pela Secretaria Munlcipal de Habitação de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, reÍerente as

aquisiçoes, material permanente, serviços e locação de imóvel, aceitando o encargo e presto os
seguintes compromissos.

DA LEGALIDADE:

'Art. 67 da Lei Geral das Licitaçoes N0 8.666193'

'Aft. 67 A execuçâo do contrato deveÉ ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administraçâo especialmente designado, permitida a contratação
de terceiros para assisü-lo e subsidiálo de inÍormaçoes pertinente a esa aúibuiçá0"

"§ 10 0 representante da Administraçâo anotaÉ em regisko próprio todas as

oconências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que íor
necessário à regularização das Íaltas ou deíeitos observados."

"§ 20 As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes.'

Comprometo-me a bem desernpenhar e cumprir as atribuiçoes de representar o lirmado pela

Secretana Municipal de Habitação de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o êncargo presto os

seguintes compromissos, no acompanhamento e liscalização que envolver a execução de contratos.

Declaro-me desimpedido {a) e sern suspeição para funcionar nos autos na qualidade para o
qual fuidesignado(a).

Do que para constar, lavra-se o presenle Têrmo, que ao fim assino.

Atenciosamente,

t-/-
,rú^lü{ry

LUE DÉuRArrCAf611s
Fisca[ de Contrato
Port.06/2022GP
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Publicrdo por:
l)aniel de S Diniz da 5rlra

( ódigo ldcntíficrdor:-38C.191.15

G..IBI\}:T}: DÀ PRET'EI'I .T

PORI-tRl.l \'06/!0:2

Portrrir n" 06/2022-GP
nr:stG\Â("iO DE Fts('Ât. DÍ: ('OYl R r'l o

Designa serridor pan ac()mpanhar e fiscalizar a

crccuçâo dos ü)nlÍakts no crercicio de 1021"

Íirmados yxla Sccrctaria \lunicipal de Habitaç&r de

Canaâ dos ('aru1ás. f"lstado do Pani.

i\ Prellila Municipal de Crnaâ dos Caraiiis. L§tâdo do Pará- o Sr'

JOSLMIRÂ RÂIMI-,NDÂ Dl!(lZ (iÂDEl.HÂ. no u§ô de stta§

&trihuiçõe§ legais. considerando o disposto no an. 67 da Lei 8.6ó6. dt'

2l dcjunhodc 1993.

Rf,§OLl'f,:

,ln. t'- Dcsignaro{a) r.*,aorrffi Cf'f
n' 21e.53,1.572-15. Matriçrula: 0lÍiffimftTunção: Gestor de

CoordcÍaçâo. para acr"mpanhar e fiscalizar a ctccuç.ilo drx
contrrtados rxr crcrcicio dc 2021, firma&rs;rla S'crctaria Municipal

dc llabitaSo de Canaà drrs Carajás. Í:rtado do Parí reft'rentc as

aquisiçôcr. matcrial pcÍmírncntc. scn'iço* e lor':açâo de imórcl.

.trt. 2' - Dercrminar quc o liscal ora dtrign*do dctcrá:
| - zclar Jrlo ficl cumprirncnt$ do contrato, a,rotando em regiíro
prirprio todas as o«rrrências à sua erecuç&r. deurmtnando o que lirr
mccssirio à rcgularizaçio dm falrm ou dos deteitos obserlados' c'
sutrmclcr 8os §eus superiorcs. cm lemÍx) hâhil' as dccisõcs e as

providêncic quc uluapussarern a sm §ompctêncigt nos termos dr lei:
tl - araliar. conlinuamr'nte. a qualidade dm scniçrx prcsBdos e;ou

matcriais Íomecidos pcla CON'I'RÀTÂDÂ. em pcriodicidadc

adtquada ao objeto &) côntral$. c durante (r §eu pcÍiôdo dc ralidade.

ercntualmente. prspoÍ a aüoridadc superior a aplicq;âo rlas

Jxnalidrdcs legalrrnte esrabclecidar:
lll- arcstaÍ. ftrrmatrnentc. nos autos drrs proccsrs. as notas fi§cai§

relatiras ans sewiços prcslados elou nrs malrriais lbmecidtx. antes do

cncaminhamento ao ljinancciro parâ pagâmcnlo.

iirt. J" - Pcla acumutaçàr dt"s atrihuiçOes rcferentc ao crgo atual de

ocupaçâo c o acompanhatmnto c tiscalizaçào à exccuçào dos

conlralados no exercicio de 20!2 Íirmados pcla SECRIITÂR|A
MIINICIPAL DE HABITAÇÀO Dt- ('ÂNAA DOS CARAJAS.

LSIÂIX) DO PARr\. nân dccorrcrkr ar nrrmeado. o acrcscimo aos

*us vencimentrx. continuândo (l§ ürsnltr§ t rcettcr dc agordo com o

cargo de origtm.

Aí. {'- Dê-si cÊncia ao servidoÍ dtsiSnsdo c puhliquc*c.

Âí. §' - lista Ponaria entÍa em rigor nr dau de sua puhlicaçân

rerorgindo scus efeitos ao diâ 0-1 ( três! dc jancim de 2022

Âí. 6'- Revogam-se as disposiç'Ôes em contÍáÍi§.

R[Gt§TRE-SE. Pl'BLlQt'C-SL Ct'11 PR.t-§!.

(;ABI\ETE DT PREFEITT \IT'\!('IP,TL DE C.{§Ai I}OS
('ÂRÂ.!,i§. EsI'..rD0 Do P.{R.i. ao tJ"l (lrcs) dia do mei de janeirr,

dc l(tll

I OS E ll I RA R4 l.rÍ L' )- D.4 D r.\', Z G.4 D E L H.4

Prcli'ita \lunrcipal

Tl:R\lo DE ( OItPRO\IISSO l: R}:SPO\S{BlLlD,rDt-

l:u. 1.l.ll Dt: l,R.{\c.{ FIl.ll(). ('pli n" 219.S.i.I.572-t5. Ilatricula:
{ll0-l:(ll l. caÍgo funçâô: (;§\tor dt' setor-}iirç'l l\ícdio. par.t

acompanhar r' tiscalizar a e\ecuçà{t d(}\ c()ntratâdos no cxcrcicio dc

l0ll. tlmrados I*-la SeLÍetana ltlrrniupal dc llabitaçàr dc Canaà dos
('lra1as. I stado do Para. rel'crtnlc ar aquistçr1es- matcrial pcrmanentc.

Pani " l0 dc Jâne iro dc l0l2 ' Diâ,rio Oficial dm Municipios do F-stado do PaÍá ' ÁNQ Illl i §" 1905

rtrviços e locaçilo de imôvel. aceitando o
*guintcs conrpromissos.

l) \ t.l.(; \l.lD \DE:

(J
e pÍesl(l {rs

*^í. 67 da Lei Geral das Licitaç{rcs N'8.66ó/91-

"Ârt. ó7 Á crercuçào do contÍalo dcvtú scr a.ompanhada c fiscalizada
p{1r um rE}rssentantc da Adminisrraç&) spccialmtntc dcsignado.

Érmilída a contrataçâo de lercciros para a;sisti-lo r: suhsidiá-lo de

inlirrmaçôcs peííncntr' a cssa atribuiçào"

'§ l" 0 rcprescnlantc da 
^dmint§traçào 

a,toltÍa em Íe8i§rro propÍro

torrâs âs ocorrências rtlacírn«lac com a c\Êsu§ão dtl c§*lÍat(r.
detcrminando tl quc lirr nrrc§§áÍLr à rcgrularizaçào das fallas nu

deÍsitos obscrvados.^'

"§ 1'Âs rtecisôes e providcncias quc uhrapaxrcm a competência do

repressnlantc deverilo xr s{rlicitadas a scus su;rcriores em temÍx) háhil
paÍa a adoçâo das medidas conr!'nientcs."

Compronxlo-me a bcm dr\§mpcnhar e cumprir *§ a§ibuiçi)cs dc

rcpÍcs.nuí o Íirmado pcla Secrctaria lMunicipal d: Habitaçâo de

Crnall rlos Crsiá§. Fstado do Pará. rccitantlo § tnc&Íg§ pr§§kr $§

seguintcs compromissos. no cr"rrmpanhamcnto e fiscalizaçào quc

envt,h'er a crccuçik) dc §onlratos.

Dcclanrrr dcsimpcdido tat ç 5cm susÍttiçfu para ftrncionar n(x âulos

na qualidade para o qual fui de;ignadrÍat.

Do que para consl&r. lavrâ-sc o presenlc 
-l't'rr«1. 

que «) ftm assint'.

Àtcnciosamc'ilc.

I.L'IZ DE FR.4\C.1 FILHO
Íiscal de Contrattr

Pôn. 06,:0:l-(;P
Publicrdo Por:

Danir'l dc S. Diniz rja Silra
('ódigo t dcntiÍicedor:lD3{[)f I .]

PRErÍ-l'l t R.r ltt \l( tP\1. DÍ. ( r\.\i DO§ C.\R.IJ.(S
('O\sEt.lto ltt'\l('lP.\l- D()s DIREITOS D,\ ('RI.t\('.\ 1-

DO .rlX)l.i.s('}]\Tr.

R$.S()t-r ('.io \'. 02580:l

Dispih sohrc aulorizaçào dc pagamento de desÍxsai

utilizando reotrsos do l'undo \lunicipal dos [)ircttos
da Criança c do Adolcxcnte - f \lDC,\. refcrentc a"r

ÇÉ E§C'():\j'rR() N('RDTSTINO DO SlSl'L\{Â Í)1.

cÂR,\§nA D[ l)lRFll'os DF CRIA){Ç^§ l"
AtloLLS('L§It:s

O ('onsclhr llunicipal dos Direitos da ('riança c do Âdolescente dc
('anaâ dos Carajás - PA. no usô das atrthrrlçÕcs quc lhc conlbrc a l-ti
§lunicipal n" 6ó71201 5. dr' 06 dc abrrl dt l0l 5.

Considerando a Ícuniâo onlinária realizada no dia 27 de' sclr.'mhro dc

2í12 I regisrrada em Ata dc númcro 0l I 'l()2 I - o C\!D('A

Retolve:
Aí. l' - ,\pÍorar e lihcrar rscur:írr tJ§ 5 (ctnctrl diárias c uma tl I

pas§agcm dc ida e uma il ) dc rolta do Í undo \lunicipal dos Dirctlos

dl Criansa e do ,\dolexlenle pam cu§t*nr :s despsas da Sra.

l:tiZlLHA Ol-lVEIR,\ S()L'SÂ §Â\lP^l(). Consclhcirr 
.l"olchr.

quc irá paíisipar do I [I('()\TRO \ORDES'IIIO D{,
SIS'I'IiU,I DE (;ARA\TIA DT: DIRET'I'oS DE CRIA\("TS }:
.{DO|.[SCE\TRS. a scr rr:ali,rado na ('idade Santa ('ru2 do

Copiharihc - PE" nos dtas 0t.09^ l{} c | | tlc novemhro dc 20? I

Àrt. !'- Esta resoluçâo enlrâ cm rigtrtr a parlir da data de sut
publicaçâtr.

Crn*l dm (:rrejír-P,\. 25 dt oülübrü dc 20! l.

wr s .díarronluniüiÍrâ1. §orr.br.'Íâmcp lí

Ruhílcr
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE D.A, PREFEITA

Portaria no fin022-GP
DESTGNAÇÃO DE FISCAL oE CoNTRATo

Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a execução dos

@ntratos no exercicio óe 2A22 firmados pela Secretaria Municipal de

Obras do Municipio Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

A Prefeita Municipalde Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso

de suas atibuises legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 10 . Designar o(a) servido(a) MARIA ALVES SOUZA CPF:246.623.212-04, cargos/fun$es: Gestor de

Coordenação Mêdio, Maticula: 0231950, para mmpanhar e fiscalizar a exeo4ão dos confatados no exercicio de

2022, finnados pela §eoetaria Municipalde Qbras do Município de Canaã dos Canjás-PA,

AÍt. f - Determinar que o fiscalora designado deverá:

I - zelar pelo fiel omprimento do contrato, anotando em registro própdo todas as oconências à sua

execlçâ0, determinando o que Íor necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeler

aos seus superiores, em tempo hábil, as decisÕes e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos

temos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fomecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu perÍodo de validade,

eventualmente, pÍopor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- at$tar, formalmente, nos aulos dos proce§so§, as notas fiscais relativas aos seMços prestados e/ou aos

materiais Íomecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Ail. f . Pela aarmulaçâo das atribui$es reÍerenle ao cargo atual de ocupaçâo e o acompanhamenlo e

fiscalização à execuçâo dos contatados no exercicio de 2022 firmados pela Seoetaria Municipal de Obras do

Municipio de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, não deconerão ao nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos,

conünuando os mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

Art. 40 - D&se ciência ao seruidor designado e publiqu+se'

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 60 - Revogam-se as disposiçÕes em conüÉrio.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CU MPRA.SE.

GAB|NEIE DA PREFE|TA MUNtCtpAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, ao 03 (três)

dia do mês de janeiro de 2A22.

JOSEMIRA

PreÍeita pal

ffi\p#y



ESTADO DO PA&i
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Eu, MARIA ALVES SOUZA CPF:246.623.212-A4, cargcs/tunÉes: C,estor de Coordenação Mêdio, Matricula:

0231950, para acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos contratados no exercício de 2022, firmados pela Secretaria

Municipal de obras do Municipio de Canaã dos Carajâs-PA, aceitando o encargo e píesto os seguintes

cornpromissos.

DA LEGALIDADE:

"Art. 67 da Lei Geral das Licita$es N0 8.666/93"

"A(. 67 A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um represeoknte
da Administraçâo especialmente designado, permiüda a contrataÉo de terceiros para

assistr-lo e subsidiálo de inÍorma@s pertinente a essa atribui$o"

"5 to 0 representante da Administração anotaÍá em registro prôprio todas as oconências

relacionadas com a execu$o do cofltrato, determinando o que Íor necessário à

regularizaçâo das faltas ou deÍeitos observados,'

-§ 
2o As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do representante

deverâo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adocpo das medidas

convenientes."

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuiçoes de representar os lirmados pela

§ecretaria Municipal de Obras de Canaâ dos Caralás, Estado do Pará, aceitando o encargo pÍêsto os seguintes

compromissos, no acompanhamento e flscalizaçâo que envolver a execução de contratos.

Declaro-me desimpedido (a) e sem suspeiçâo para funcionar nos autos na qualidade para o qual fui

designado (a).

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao firn assino.

Atenciosamente,

(- 
--

ALVES SOUZA

Fiscal de Contrato
Port.01í2022.GP
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AO CON l'RÂl() N" :{rll9s2"l.prtrrcnicntc
do Proccsso I.iciratôrio 189€010,.P\'lC('. quc entrc si cek'bram
FL.rND() MUNICIPÁl, Df D[§l]NvOLvllttLN'II) Sl rs rLN lÁvlrt-
DL CÂNAÀ Ix)§ cÂRAJÀs. ("oi\TR.\T,\)tTF. c a cmpre§a
ÂtiIO POSTO PIMENTEI ll I.TDA. ('o§TR,\T.\fx). (luio objtto
é: aquisiçâo dc Comhustiveis. para tirmecimenlo de í()mla llactrmadll.
conlirrme demanda liatrilizando o atraslecimenl(! dos vei§uhr§

prtiprios c a sen'iço do Fundo llvlunicipal de lkrcnlolr.imcnlcr
Sustentàrel. O prcscntc Tcrmo Âditiro ohtetivu a altcraçilo conlratuitl
no valor de R§'15.161.10 (quâÍ§nta c §incü mil' ctnlr) c §iJs$üllil q

dois reais e vinte ccntttlos). Ítos lcrnkrs do Bí. 65. incisrr Il. alinr'a'd'.

da Lei ljederal n" tt.6ó693. pâsseldo o Cí)ntÍâlo a lcr o ralor lolal dc

RS l?2.1{H.6{{ccnt{r s sctenla t dois mil. {;§Ílt.) c quatÍ(! rcars (
sassanta centarr§1. A dc'spcsa dccorr§nl!'da pÍc:cnlc aÍtcraçikr «lrrcrà
à conta da xguintc Dotaç*) ()rçrnx:ntátla: Étgrcicro l0ll '\tilidodr
i0l6.(Illlll-llS.l.l{6 }tantcr a SccrctaÍrit \tunicipal dc

l)esenrolrinrnto [conômict'r . Clmsilicaçfu ccontimt§a .3.-1 9(,30 lx'
\laterial dc consumo. Subelemento j.-l.t}(l."l0.(|l.hcrcicio l(ll l

Atiridadc 1026.0{l:21-1!5.1-1.17 l\'tantcr o Fundo \lunicrpal dc

De;enroltimento sustcntávcl ' ('lasrificaçtro r'conômica '1'J 
q).lo (Nl

\latcnal dc consumo. §utrlerntnto l.-1,90 "10 
(ll.lj\crcicitt lílll

.\tividadB l0l6.l36s I 133{.:^ I 5 I }.lanter Ccntro dr' Ât§ndimr'Ít(1 â$

Enrprcendedor. l"cira c Mercadn \lunicipal . Classilicaçào cconômica

.1,i.9('1..r(,00 ltatcrial de c(rn§um('). §uhelemcnto

3.3.90.30.0I.Ercrcieio lfilI Àtir'idd. 10ló.1{69--(I129.:.I5{
Realizar c ou lnccntirar Ercnlos para Fonalçcar Turisrntr c Fvenlor

Popular . Classilicaçàr cconônrica l.l.9ll l0 m \tatcrial rjc consuÍttr!.

Subelemenro _i,-i^q0.31).0 I .

CA\AÀ tX)s CÀR;\J \§ - P.\. l7 rlc dezcmbro de l02l

Publicrdei Por:
l.ucicnc Sousa Sohral

('ódieo ldentiíicedor:[8t)91 )[)]7

FI'\DO ltt'\lctP.rl- t)f, DfSÍ.\\'Ol-l lltu\l()
st.srE\Ti1'$:1.
co\1'oc.tÇio

(} lrundo !\tunicipal dr' Detnrolvimcnt(r Suslcntárcl dc ('anaâ drx

Carajâs arix que fará no dra I I rte.taneiro dc l(,:: a§ {rqh: {Xfmin. na

sala de reuniôcs da Comissilo Pcrmancnlc de l.icitaçikr nír scdc da

Prcfeitura Municipal. a abt'rtura dt prolxrrta do Proccssr l,lctlatírrto n"

26111021'I:NIDS - Ilodalidadc: Concorri'ncia N' 0l2,l0ll ohtcttt
Conccssâo Oratuita rtc Dirr'ito dr' t:so. dc l^$tes I rtalirados no

Distrito Emprcsarial "Antônio Jose de .1raú1o". Polo da Índúsria e

Seniços. localizado a Rodoria vs Í!111. km ()-t c criado pla l'ci
Ltunicipal 80,1018. Âs pcças principais do proccsso continlram

disgrnireis atrs intcrcssados. scm qualquer alteraçào. para consulta r'

baira {dorvnloadl. n() sile

http:i'ru-nu'.canaado§carajas.pa.gov.hrrcditaisihttp:lrs rr s .canaadoscar

ajas.pa. gror'.br. ge<xrhrasr

DOL' G L.4 S F E R R EI R.4 §{ §T{ }:.I
Prcsidcntc
Drc. \" 581 :01 9-(iP

Publicrdo Por:
Ltreicnc §ousu §obral

('óttigo ldcntiíicrdor:83 Â,lD.l l)ll

Ft'\DO ttt \r('1P il. Dl: 11ilO.\!tBlfIl'l;
.rvts() DE EDITÂ!- RÍ:t. ]:scot..t l.t\('RllD()

0 ljundo \lunicipal dc Educaçào dc Canaâ dos Caraiàs arisa qrrc lhrá

realizar no dia 09 de fercreiro dr. l(tll à§ 08r{,í}hs 00 na sala de

Reuniôes da Prclchura \lunicipal de CanaÀ dos (arajàs. o Proccsstt

l-icitatóno n" 0ol 2021f\'lll - \lodalidadc: tiriconi'ncia N'
001 ':022.'CPL. Ob.ieto: Conlrata;âo de empr!'sa cspccialtzodn cnr

construsào ciril para rclirrnt:r c ampliaçào da [scola lvlunicipal dc

u * rr.diariornunrcrpal.com.hr lrmrp

Pará.1{}rlcJansirudcl0ll . DiárioOliçial dosMuni*ipiusthrllladorhl'arit . À:i()\ltl , N''19(J5

Íinsino l unrjamcntal lancrcdo tlc \lnroda
Tcotrinio Yilcla s,n - ('cnlft). zonil urhana do

Carajás. cstado do Parà. () edital. henr com() as pr:ças que o integram.

ünsontrâ-se dirgxrnileis atrt inlçre;sados pitrfi consuha c baira
{dorvnload)- no site

htlp:l/wn w.canaadtxearaias.pa-g,or .hr;ecoobras'hflp:'lu'rvu.canaadtrs
carajas. pa. gor .hrrcditais'.

D0u6 L4§ FER R EI R A 5.4 !.tT.1 lt.4

Comissfu dc l.iciraç&r
Presidente

Publicrdo Por:
Lucicne Sousa Sohral

('ííiEr ldcntiíicrdor:71?03907

l't \D() llt \t( lP.rl- Dt: § ti D1:

,rvtso Í)l- E.nlT.r!- t Ql lP. ()D()\1r)-]lt:Dl(:os-
ll()sPl'r.tI..tRus

() Fundo ltunrcipal rlc sitútlc dr'(anaà dor ('arajás arisa qtx'Íará
rcalizar *o dia l{r dfjansiÍ(r dc l0ll àr (}llh:(X}min mr shr t'L'trriniet
*nu.Íxrnâldecontpraspublica;.com.br. rr l'rocesstr l-icitatÔrio n"

ll'11:0ll'f\ls - \lrrlalídixlc: Prcgârt Fletninico Y ll9'10:l ('Pl'
()trlctrl (irntrataç&r dc cmprcsa cstr..§ializada cnr firnurunção
prcrenlira c corrclir a cm cquipamcnkrs tldonlrr-médlcos-hrtspitalarcs
quc con§líusm o palrimr'rnio tltr I undo \lunicipal de §âtii'c {'i)

Ilunícipírr dc ('anaà tto t'araiás. l:slrdo do Parà. () cdital. hem crrmo

ôs Ílcças qur'(r intcgÍam. tnc(lrltÍa'sc disJrrrnircis arrs intercssados para

consuha e baira t <ionnluad çsu.ponaldcconrprarpuhltcitli.cum.hr.;c
htlÍr. :s s *.canaadosçaraias pa. gor hr cditarr

DO II G LAS FE R fr E I R.4.§.{§T,í.\:.I
Prugrxiro
I'orr"n" I{tQl :0|g-(il'

Publicrdo Por:
l-uctcne §ou:ia Strhral

('ódigo ldcntiÍicrdor:?5405 l:Cl]

(;.\B!\U I l: Í).\ PRt ljLl l \
P()Rl tRlr \'0ln0::

Portrrir n'01/20!1-GP
Dfsrc\ÂÇÃo DE Flsc,rl. Dt: ('o\TRÍro

Drsigna scnidora para a!'ompitnhar c liscalizar a

c\§§uç&, d(h c{rnltâlt}s n() c\cr§i§it} d§ l0l:
lirmadrx ptla Scsrctarta \tuntcrpal rlc (.)bra'; tlrt
Municipi() ("mâà drrs ('1ra1ás. Ê.sudo do Pará

À Prefeita Muoicipal de ('anaâ dos ('arair. Lstado do Parí o Sr-

JOSÍiM]RÂ RÁlMtlND.{ DINIZ CAD[LllÂ. no uso de sua§

arribuiçiks lcgais. ornsidcrando o disJxxto mr an. ó7 da I.ei t ôó6' dt
?l de junl»de lr)9.j

Rl.sOt.\'Ê:

.trt. l" l)csrln;tr r,i:r) \r'r\ rrl,,rr.rr \,1ÂRIÂ AI,VF-S SOl.lZA
("PF : 146.61"1. I I l-Ô;l - cargo'fu nçr1tr. Cestor de (ixrrdennçâo i\ltrdio.
Malríçula: 02.11950. pua acompanhar e liscalizar a crccuç*r dtrs

contÍâtad(rs no crcrcicio dc l0ll. liÍntados pcla §ocrctaria \lunicipal
de Obras do l\tunicipio dc Canaâ dos ('ara,ias-P.\.

.{rt. !' - l)cternrinar que o íiscal ora desienado dercrà:

I - zelar lxkr ticl cumprimento do conlrato. an{)Lãldo tm rcgislro
próprin todas as 0conÔnçias r suâ c\§cuçilo. dctr'rminando o quc litr
ncccssiirio à rcgularizaçikr dar làltas ou rhrs dtltilos ohsen'ados. t.
suhmeter ilos scus superiorcs. cm tcmÍx) háhíl. as decísr'Er c tu
pror idôncins quc ultrapassarcm a sua crrmf^-trtocia. n()§ tcrm()s da l§i:

ll - avaliar. c()ntrnuâmsnlc. a qualidadc dos sentços preslados erou

matriais fomccidos pcla C'O\TR,\1 :\l)'\. cm perittdicidadr'
adcquada mr trbjc'lo do contralo. c duranlc o sctt pcritút dc ralidadc.

Êvcnlualmsntc. pÍôÍr)Í a auhrridiüc sup<rirrr n aplicaç.lr das

penalidndcs lc grl mcnts cslarslsc idas.



Parà. l0 de Janciro dc l0ll . l)iario Olicial dos iUuuigpios do E\ladd do Para ' ,\N() Xlll \'' 19í)5

lll- âlsstôr. litnxalmr:ntc. nos 0ul(!§ dtts pr$ccrvr:. i§ notas llscais
relatiri* ars rcn ig'os ptest8drts e ou arrs matcriais fornsodos. anle's d(!
encarninhamrntrr ao Financciro parii parônrent(l.

.{rt.3'- Pela acunrulaçfu das atrrhuiç'tlcs relêrenre il{r üarso atual de
(rcupâçfu c o acompanharÍre[l(] ü liscalizaçào a e\ecuçôr] dô§

contÍôtados no exercicio de 2031 llrmados pcla SccrstaÍia l\lunicipal
de Obras rlt llunicipio dc Canal dos Carajás. Fstado do Parâ nàr
decOrreràu a(, n(rm!'aü). (r âür(scinttr A1r\ \çus rctrcimenlos^
continuando 0s mcsmoS a rcccbCr dC actrrdtr crvn o ijâÍ€to de ofigem.

..\rt. {n - [X-sc çrêncra ao *-nrdor designado e puhlrquc-sc.

Art. §' - Ls(a Portaria entra enr t rg()r na data dr suil a\§urilturâ.

"-trt. 6'- Rr,.rtgam-se as disposiçr)cs efii côDsádtr.

RE(;l§1 R[-§t:. Pt'Bt.tQt ]--st_. ('t ltpR,r-sÍ:.

GrBI\EIf D.r PREFEt',r.{ ut \tclp.\L t)Í: (.r\rÀ Dos
('ARA,,.(S. tS'l.tt)O DO P.{R.i. ilo ().i rrréjrd[r tlr, rilts rlc jancirr'
dc l0ll.

J OS E.v I R,4 n,{ r,rrl .\D..t D t,\. I z G ̂ .t D E L H.r
Prctàita \lunicipal

TER\t(") t)!: ('O\t pRO\t lss() [. R HSpO\s^\ lil t. tD.\ Du

Eu. IVIÀRIÀ,\LVLS SOI:Z^ ( l,lj:l{6.62i.? I l-$1. cargos, lunçôr-s:
(]cstor dc Cmrdenaçàr \Íedio. Ilatricula: 0l3l9Sô. pura acompanhar
e tiscalizar a crccuçâo dos s()ntriltad()§ nr ercrcrcio dc l{il2. lirm*dnr
pcla Sccrctaria trlunicipal ile t)trrar do \lunioÍrro de (ânaâ dos
Caralar-P. \. irccrurndo o cncaígo c prc\t{r r,r scguintcs ürrÍltpr(rmi\\{}\.

DA LEC..ILID.{Df:
";\rt. 6? da l.ei (icral das l"icrmçt1cs N'8.(ró6191"

*^í. 6? Â crccuçà;r do coffraln devcrâ ser acompanhad, c tiscalizâda
por unr Í$Ícsrntants da Àdministraçfu espccialmsrlu d*signado"
permitida a crmtrataçârr dc tcrcciros püa assistr-lo c ruhsidiá-lÔ tlc
rnlbrmaçôcr pcrtinrnte a essa atrrhuiçào"

"§ lo O rcprescntante da Âdmrnislruçâo anotaÍá cm regislro píóprio
todô ns rxrrnôncias rclacirrnarlas com a crccuçio dí) contra(!.
dettrminando o quc ltlr ncccrsiúio à regulariz:rçàr' das lãltan ou
dcftitos obsrnados."

'§ 2" As decisÔcr c providlncras que ultrapassarcm a cünrp{têncis dô
represenlants deverào ser strlicrtatlas a scus supanr)rds cnr tcmprr háhil
para a adoçâo das nredidas c1)n\{ilicrttcs."

Compromd*mc a bsm dÉscolpsnhar c cumprir as aribuiçô€s ds
rcpÍsss[tâÍ rx Íirmados pela Sr'crrtana Municipal dc {)hrir-s de Canaà
dos Carajis. lislado do Pará. acrlrtando o encargo pÍc:;N ()) ssgumtcs
comprornissos. no aconrpanhamcn«r c tiscalizaç&r que cnrolrcr I
Ê\!-cuçà{:r dc i-rrnuatos.

Declaru-nr dcsimpedidtr (a) c scm suspcisào pâÍâ Íilnci(iilaÍ nos âulos
na qualidad* para o qual tli dcsrgnado (a).

Do qu* para ttnstar. lavra-:c r) ÍrÍcscnl§ l-eÍmo. quc ilo flm assino.

\tenrsi(15ânlcflta.

Il:rR 1.1 .4 L I 
-ES 

S O (: 2.1
l"iscal d* (irntratl
Pon.0l.lttll-(iP

Public*do pror:

Daniel ilc S. l)rniz da Silrl
('rxligo IdrntiÍicldur:CJ-16 l -3,\?

(;..rBl\Er'l: t).\ PRt:Ft:11 {
PORTtRl.\ }'05J:011

I'ortari* n" 05,âO21-CP
D}]StG\.,\(.iO r)t. ]'lscAL Dt: ( 0\I.R,r'ro

l)t:rgna se'rridrtÍ pata rsnmpanhüÍ c li\rallTaÍ a

d\ccusào dos c()nltithts nlr c\cÍclcirr tlc loll.
Irnrsdos l^-lâ l)Íocur:ur*ria ücral do \lunieiprtt dc
('anail dos Carajas. 1;srado do PâÍá.

À Prefeita !Íunrcipal dc CanaÀ tkx ('majás. [stadu iJo l'ara" o Sr"

JOSL\llR.\ R1l\lt'ND.l DlNlT (iADl-Lll.\. nt uso de suâ-r

atrihuiçtlcs legats. conritlcrantJ* o dirÍrrrhr ttr1 âí. 6? da l.cr s.66ó. tlc
I I de.iunho de 199.1

Rfsol.\'ri:

JOSE\ IR.4 R.4Illt',XD1 Dt§rZ G,.tD§,LH,1
l'rclLita \lunicipal

t'l:R\t() Dl: ( o\lPR()\llsso I ll].r1,o- \5rBll.ll].\l)]:

Iiu. DANII:1, l)li S(X:ZA DII;ll l).\ Sll V;\. CPL n" írl-1 5{}a.l9l-
98, i\tatricula; l0l I 18. cirgo,lunçâo: (it--Sl()R l)t:
({X)RD[NÂ(Àt). para aeonrpanhar c tiscalizar a c\cçuç&r dos
c{}núatâdos no e\crúlcio ds lí121. lirnrados prla Prruuradona Ceral
do \Íunicipio de ('anai tlos (-araiar. Lstado rlo Para- tsllÍcnle à(
aquisiçôts. §hÍa§. nratcrial tÃ-rÍnitnenk. ren.rçss e krcaçâo dc inrovel-
a!:Citand(r O CnüilÍ!4il d pÍCSlrr trS )d!lurnla\ drrmpf(rmlii,(rr

l)..r l.[.G.,rl.lDlDl.:

"Àn- 67 da Le r Gcral tlas l-iciuçÕcs N" 8.6{;6,q-l-

s \r § -diarir)nrunicipal.conl.hr, lamcp ll

.{rt. l" - Dr'signar o(a} §cnidtrr(â} l)^§lÍ-.1. DE SOtilÂ f)lNlZ DA
Sll"Vr\. CPlj n" {)l:.31.}5-.}9}-911. §laricula: l()l I ltl. eargtt,'funçào:
GISTOR DÍ: C'(X)RDLNÂÇÀrI. prra mompanhar c fiscalizar a

elccuçio rlos conlratados no crcrcicier de l{112. lirmados pela

Prrcuradoria (icral &r Municipro dr ('útaà dos ('arqns. lstarlo do
Para. rel'crcntc as iquisiçúes . obra;. matcrial permanentc. sr'niços e

lrraçào rL'rnrircl.

.lrt.2" - f)dcrminar quc o lisual ora dcsignado dcvrrá:

| - zelar pclo ficl rumprimtnto dt! contÍato. anoundo cm Í!.siíÍ(r
proprio todas a: ruorrüncial à sua execuçio. dercrminando o qut lbr
ne§€ssáÍio â rcsulaÍiâçàs das tàltar ou dr'rs deÍeilr.u 1)hssftadôs. e.
subnretcr &rs scur ,sup!'riores. cm tsmp(r hábil. as decisôcs e as

proridônciar que uhrapassucm a su& ('()nrÍrtensia" mrs lcnnoç da lci:
l[ - araliar. continuarncntc. a qualidadc dos seniços prL'slados clou
nraleriais lirmctidos pela C{)\^|'RA I ADA. cnr 1^:riodir:idade
adcquada ro r)Ueto drl ctrntrato. § durôntr o seu peÍhúi tlc ralida:lc.
r'tf,ntuâlmenlc. pÍr,fxrr a autorídadr suJrtrior a apliciqàr tlar
pcnalidades lcgal mrntc cstanLkcirJrxit
lll- alestaÍ. l'ornralmcntc. nos âutos dos prttcs*s. as nstas liscais
rclatir aç âr'rs serviços prcstedos rrüu aos nrateríais lirrnridos. ântes do
cnr:aminhamenlo ru ljinancciro pâÍír pasamcnto.

.trr. 3' - ['cla acumulaç&r dis atrrhuil'ôt's rclêrenlt arl cirgo atual dr-
r)cupaçàí) § () âc{rmparhamcnlo e li:calizaçârr à crccuçàr dos
conlratados mr glcrciríir dr" !021 linrtadtxi pcla Prneurailrri* Grral do
lllunicipio dc ('araà dor Carajâr. l:stado do Para- nào dccuncrào ao
nomeado. 0 acr(i§crrno ar)s scus \ene imenlos. ú0ntinuândrr ()s Ítlc§nx)§
r r§c§bcr dc âNordo e{rm (r cargrr dd orig§nl.

An. .l' - Dô-sc ciincia ao srn r&rr dtsignado e publrque-rc

trl. 5u - Estâ t\raria entra cnr rrgor na data de sua a;sinalurâ

,trt, 6' - Rev(lgam-sc a,; dis;xrsiçirs ern crrnlrário.

REGtSTRf,-sl:. Pt.Br-rQr E-§t:. ('t ]tpRA-SE.

(;ABt\f tt: r),r Í,RF.FEr[À ln \l(:tPAt. t][: (:,\\ri Dos
("f R.\JÁS. f:SI'ÂDO D0 P-lR.i. il(r (,.i ílÍê§) dra tlo mês rlc.iar*'^inr
de 2022.
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPÂL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

Portaria no AA2022-GP

DESTGNAÇÃO DE FTSCAL DE CoNTRATO

Designa servidora para acompanhar e Íiscalizar a execução dos

contratos no exercício de 2022 firmados pela Secretaria Municipal de

AdminislraSo, Secretaria Municipal de Govemo e Controladoria

Geral lntema do Mun'rcipio Canaâ dos Carajás, Estado do Pará.

A PreÍeih Municipalde Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA" no uso

de suas atribuiçÕes legais, considerando o disposh no art. 67 da Lei 8.66ô, de 21 de iunho de 1993.

RESOLVE:

AÍt. 'to - Designar o{a} servirJo(a) Olane Von Ron Don Souza, CPF n0 124.098.34760, Maüiola: 0231947

cargo/função: Gestor de Coordenador, para acompanhar e fiscalizar a exeot@o dos con[atados no exercicio de

202-2, firm;dos pela Secretaria Municipà de Administração, Secretaíia Municipalde Govemo, e Confoladoria Gsral

lntema do Munhipio, referente as aquisiçÕes , malerialpermanente, seMços e locaçâo de imÓvel.

Art. f - Determinar que o fiscalora designado deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro prÓprio todas as oconências à sua

execrçãg, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter

aos seus superigres, em tempo hábil, as decisôes e as proüdências que ulbapassarem a sua competência, nos

termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos servips prestados e/ou materiais fomecidos pela

CONTRATADA, em periodicittade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade,

eventuatmente, propor a autoÍidade superior a apli@o das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, iormalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relaüvas aos serviços prestados e/ou aos

materiais Íomecidos, anles do encaminhamento ao Financeiro para pagamenlo.

Art. 30 . pela aclmulaÉo das atibui$es reÍerenle ao cargo atualde oq,pação e o aompanhamento e

fiscaliza6o à exear6o dos ontratados no exerclcio de 2022 firmados pela Secretada Municipal de Adminisfaçã0,

Sesetaáa Municipal de Govemo, e Con[oladoria Geral lntema do Municipio de Canaâ dos Carajás, Estado do

parâ, não deconerão ao nomeado, o acrêscimo aos seus vencimentos, conünuando os me§m0s a receber de

amrdo com o cargo de origem.

Art. 40 - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 50 - Esta Porhria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 60 - Revogam'se as disposições em mntrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

GABI}IETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÂS, ESTAOO DO PARA, AO 03 (tTêS)

dia do mês de janeirc de 2A22.

rt r ',

ühÀ;il.,-
RAIIUIJIPA DI N IZ GADELHA

Prefe($unicipal
JOSEMIRA



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DO§ CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DÊ COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Eu, Oziane Von Ron Don Souza, CPF n0 124.098.347-60, Matricula: 0231947 cargos/funçôes: Gestor de

Coordenador, para acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos contratados no exercicio de 2422, Íirmados pela

Seoetaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Governo, e Controladoria Geral lntema do

Municipio, reíerente as aquisi$es, material permanente, servips e locaçâo de imóvel, aceitando o encargo e presto

os seguintes compromissos.

DA LEGALIOADE:

'Art. 67 da Lei Geral das Licitapes No 8.666193"

'Art. 67 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por um Íepíesentante
da Administraçâo especialmente designado, permiüda a conlrat4ão de terceiros para

assisü-lo e subsidiá-lo de inÍorma$es pertinente a essa atribuição"

"5 to 0 representante da Administração anotarâ em registro prôprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das Íaltas ou deÍeitos observados.'

'§ f As decisoes e provídências que ullrapassarem a competência do representante
deverão ser soliciladas a seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas

convenientes."

Comprorneto-me a bem desempenhar e cumprir as atribuiges de representar os firmados pela

Secretaria Municipal de Administraçáo, Secretaria Municipal de Governo, e Controladoria Geral lnterna do Município
de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo presto os seguintes compromissos, no

acompanhâmento e ÍiscalizaÇão que envolver a execução de contratos.

Declarome desimpedido(a) e sem suspeição para funaonar nos âutos na qualidade para o qual fui
designado(a).

Do que para mnstâr, lavra-se o presente Termo, que ao fim assino.

Atenciosamente,

'{".
Oziane Von Ron Don Souza

Fiscal de Contrato
Port.0il2A22-GP

.)
1
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c§ntr'l!&xi rx) e\cÍcicir d€ 2023 firmados p-la PRIiFEITIIRÂ
MLINICIPAI. DE CÂNAÂ T'OS CA]L,1,'AS. LSIAIX) Ix) PARÂ.
nicr decorrcl& m nnnreado. o asrêxirxr &x scüs tentinrrlntui"
côntiltulndô Gs nrsmos a rccebcr dc acor&r stm $ cargo de origcm

ArL {'- Dê*sc ciêncir ao servidor designado c publiquc.sc.

,trt. §'. Esta Portaria entía em vigor na data dc sua assinatura.

..trt. ó'- Rr:vogam*;e as disposiçôes em contÍâÍio.

Rf,GlS',rRf-§8. Pt BI.lQl'E-SE. Ct ltPR.t-sr.

§ÂBl§rTÊ D^ PRErf,rr.{ }lt':il('lPAl. nÍ: ('Â\A.i DOS
CÂRÂ.l.is. fsTrDo Do PARÁ. «) 0J ( três) dia rto rnàs tte janeiro

de l0ll.

tosEt, I k4 f.{l tt u liD.t D L\IZ G..t DELlL"l
Í'rcfcita \lunícrpal

TfRlÍo Dg collPnoltl§§o E BESPO§SÂBlLlD,tDf

Lu. ÂRl.l\DO nOS SÂl(1'O§ ARÂI":J(). CPF n'J9l.25l.l§3-91.
l\,latricula: 02-i1058. cargo:íunç&r: ÂSSfsS()R lr§Pl,ClÂl- l.

Fl§C'.\l. l)[ CONTRÂTO. rxrmeado pela ponaria (N.?0:2-(iP.

dcsignado para aconrpanhar e fiscalizar a exccuçào dos ct)ntrdâ.los no

exercici.'t dt' l0ll. íirmados pela PRLI;IlTtlRA Ill]NlclP^1. DF

CANAA lX)S CÂR^JÂS. IISTADO DO PARA. accilando o encargo

c prc§ld o§ seguintcs compromissrrs.

D.r L}]C..rl-IDADE:

"Ârt. 6? da Lci Gcral das LicitatÔes )t" 8.66ó,93-

-^í. ó7 A crccuçân do conlrato deverá scr a§oÍnprnhada c íiscalizda

Ír)Í um Ícpescntantc da Adminiíração cs;reialrnentc dcsignado.

pcrmrlidâ â contrâtâ§&) dc lercciros para rsisti-lo e suhsidiáJo dc

informaçilcs peíitlente a essa atÍibui§ão"

-§ I'O reprcscn§nle & Admini$rrç& anouÍá em registro pmprio

rodâs ss oconência; rclaciondas com a exccuçào do contrato.

dctcrminandn o que for ncccssário à rcSulrrizaçlkr das Í'aka* ou

dcfcitos obscn-adôs,"

U

-§ 2o ;\s <lccrsões e providências quc uhrapassarcrn t comp§tência do

Ísprcssntanle deterâo ser solicitadas â §eus supcriorr:s cm ttmpo hábil

para a adoçào das mcdidas convcnicntes "

(i)mpromcl(Lmt a hem dcxmpenhar e cumprir as arihuiçils dc

re?rescntar os lirmdtx pela PRLIUl'l't.íRA l\{t]NlClp^1. DE

CANÀA lX)S C..\RAJÂS. ESTADO tX) PARÂ. ace ilantlo o r:ncaÍgo

prcsto (}s seguante§ compromisstrs. no rcnmpanharmnl0 c fiscalizaçikt
que enrolrcr a e\ecuÇâr) de contratoJ-

Dcclrro.nrc &sinrpcdido (a) c §em $§pei§ào p!Ía frrtrck nú Íro§ efio§
na qualidadc para o qual fui dc'sigÍa& (a).

Do qrr pera conslaÍ. lavÍHÊ o pÍc§efltc Termo. quc ao Íim 6sino.

Âtcnçiosarrcna.

ARLI'NDO DOS SANÍOS .1RÁ(IJO
Fiscal dc Cmtrafi)
Pon .*r2o22'GP 

Pol*.rdo poÍ:
Daricl dc S. Diniz da Silva

CódiÊo ldcnrilltrdor: I llA[43:lC

G \nt\]:'l'f D"r PRfrf tTl
roRr'.\Rl.\ \'ol/2l):2

Portrrar n" 0!201!-GP
D[:St(;\ r('io D]: ]'lsc.tL DE. ('(]\TR{T0

Prá. lô de Janeiro de l0ll . l)irrio O{icial dos llunicipios do Estado do l'ará . Â§() Xlll I §" 1905

Designa rcnntora para ítc{rmpanhar e tisralizar â
t\cL'uç&) d(t\ c(rnlrAltlr n(r c\ercici(r de 2022
firrnados prlâ §ecrclaria \lunicipal de

.\dministraçâr'r. Secretria \runicipal de Corr'rno t
Conlroladoria (icral lntcrna dtr \tunicipil Canaâ dos

Caraiás. l.:stadn do Pará.

Â Prcfeita llunicipal dc ('anaà dos ('araiàs. lastâdr) do lrará- o Sr.

JO§l-MlRÂ RAIIUL]NDÂ l)lNlZ (;AD[LllÂ. no uso dc suas

aúibuiçô€s legais. considerando o disÍxtsto no aÍ1. ó7 da Lei 8.Ô66. dc

2l de .iunho dc t99-1.

RESOLVf,:

.trr. l' - Desigrrr,,{at scn roo«atÇ§§f,fffiflf§tffi cPr
n" 124.09E.347{0, Marricula: 02319{7 cargoifunçâo: Ccstor dc

Coordcnador. paÍr acompanh§ e fi§cnlizaÍ â c§etuçào &x
contrddos no crercício dc 2022. firmados pcla Sccruaria llunicipal
de Administraçâo. Secrcurir Municipol de Govemo. e Conrola&riâ
Ccral lnterna do Municipkr. refsrcntt' as aquisiçõts matcrial

permancntc. scrviços c loeaçâo dc imótcl.

^rt. 
2'' Dcterminar quc * Íiscal ora dcsignado rlcreni:

I - zelar Jxkr Íicl cumprtnl:nl(t do contralo. anotando em rcgi§tÍ(t

próprio todas as ocorrências a sua csccuçàr. detcrminando o quc lirÍ
necessário à regularizaçào das faltas tru dos defeitos obsenados. c.

subnretcr &fs seus supcriores. em tcmpo hábil. as decisôcs e m

pmvidências que uhrapassarem a sua c()mpctência. nos termos da lei:

ll - avaliar. continuamenlc. a qualidadc drx seniços preslados elou

matcriais l'omccidos pla ('ÔN-tRÂ'l'^Í)^. cm periodicidadr:

adequada ao rüjtto (kr címtÍal(). e durante () §eu periodo de ralidade'

cvcnluâlmcnte. proíx|Í a auttridade superior a aplicaçào das

Jxnalidadcs legalmcnte estabelccidas.-ltl- 

"tertat. 
formalncnte. n()§ lulos dos processos. as nolas fi§cai§

relatir as ars scn iços pÍcstadrts ea)u ars matcriais Íirrnecidrx. anles dtl

t'ncaminhamento atr Ftnancetnr p:lÍa pagamenlo.

.trt. J'- Pela aeumulaç&r dr atrthulçõcs rclt'rcnte ao carSo atual dc

ocupaçâo !' r) ocomÍranhíutlcnt,r c lirc:alizaçào à crccuçâtr dos

coniratad,rr n(r c\rrcicio dc l02l íirmados lrla Secretaria l\tunicipal

rte Âdministraçio. Sccrctrria llunic ipal dc (iô\ cmo- r' Controladoria

Geral Intema do \lunicípio de ('an;ú tlos ('arqias- Lsudo do Parà nãtt

deconerào ao nomeado. o acÍLlscimo aos seus \cncimenb§.

continuando os mctmos il rr'ccnLr dc itctrrdo eonl t) cârgo dc trrigcm

.trr. l' - [X*sc ciência ar srn itlor dcsignado c publiquc'st.

.{í. 5' - Esta PoÍtaria sntra cm r iSor na daa dc sua resinatura.

.{rt 6'- Revogam-se a; disJrr»içr1cs cm conlrario

REGI§rRg-Sf. Pt Bl.lQl:l:-sE. ('t \IPRA-SE.

GÀBI§ETI DÀ PRE}'T:N-T IIT \I('IPAI- Dt: CA\Ai DOTi
(:"{&{.rÁ§, ESTAnO I}o PÂR.i. ao 0-l ítrêst dia do nrês dc janciro

de 2021.

tosEtt{, RÂ RÁl ll l: 
^trr.A 

D, y lz G 4 DELII Á
Prefeita Municipal

TERTIO D}: COIIPROTIISSO E RISPOISABILID^DE

liu. ôziane Von Ron [Xrrr Souza. ('Í'lr n" l2{.098.3'17-ó0. MatÍiculâ:

023t947 cargosllLnçr)cs (ieslor dc (ixrrdenador- para acompanhar e

liscalizrar a c\ccuçà) dt):i L1)ntratad(x no criarctcio de 1012' lirmadtrs

l^*lâ ScsrclâÍil llunicipal de Âdministraçàr. Sccretaria llunicipal de

Covcmo. c ContÍoladí)rla (icral lnlrma do \lunicipio- rcferenlc as

aquisiçitcs. malcÍial ÍrcÍmân!'ntt', \cniç()s r' ltxaçikr de imrirt'l'
aceitardtr (! €ncarÉlo t presto (rs seguintes c1)mPromi§st)§-

Ír..r l.fGtl.lD.rDtl:

"Ân. 67 da Lcr Gcral das Lrcitaçôcs,\i" 8 666'9i"

uL.g-,/

rr s w.diariomunicipal.L.§m.trr lâmep líl

,r-/



Pará . lll de Janeiro de l0ll . Diario Olicial dos |.lunicípios tlo l--stado rio l)ará . ÂN0 Xlll i N* l90i

"^rl 67 Â crccuçfu do cônlÍato dcverá ser acompanhada c liscaliz*la
poÍ um rcpÍs§;nuntc da Àdministraçfu cspeciulnuntc rlcsignatlo.
pemritida a ümúalat'&) rk terceiros para assisti-kr c sub:idiá-kr dc
rntbÍmaçôes psnroente a cssa atÍibuiçâo"

*§ lo 0 rcprcscrtantc da Adminisuaçào anotará em regrstro proprit'
Iodas as trcorrencias relacionadas crrm a e\ecuçâo do c()ntÍatr).
dcterminando o quc lilr neçessiirirr à rsguliriaaçào das falta,i ou
tlefcrtos obscn'arlrrç "

*§ 
2o As decisões e providências que ultrapassarem a compelên.ra do

rcpÍcscntante dcverào ser solicitadas a seus superiorcs ern tenr6r hábil
para a adoçârr das medidas crrnrenicntr.s."

('ompromcm-mc a hcm dsscmpcnhar c cumprir as aúibuiçiBi dc
ÍeprsscntaÍ os Íirmsdüs pela Secreuria §íunicipal de Âdmrnistraç&r.
SccreüÍia Municipal dr (ir'»cmo. c Contmladoria Geral lntema do
Municipio de Canaà dos Carajiis. Lsrado do Paril aceitatdo o !.ncarg(l
prüslr! os scguintes crrmpromissos. no acompanhamcnto c liscaliraç&r
qut enlolrr.'r a crccuçàn dc crrnlratos.

Dcçlar<>mc dcsimJrcdido{a} c sern :l*rpciçàrr para funcionar nos auti}s
na qualid«le para o qual fui designado(ar.

lh qrrc para crrnstâÍ. larra-§ o presente 'l erm§. qu€ ao finr assinrr.

Alensifiârnenlc.

OZIÁliE l'ol; ROs DO)* SOt'Z.l
Iriscal dc ('ontralrr

Pon. 02r20ll-(il,

Publicedc por:
Daniel dc S. Drniz «Ja Silla

(idxligo klcntiÍicador:5C8§85 E9

(; \BI\Í:I'}: D,-\ PRE FEIT.\
PORTARI.{ \.0312031

Porterir n" 03/2012-GP
Dt:stc\.r(:i() DE I l§cAl. llf (:o\l-R\I'o

D*igna senidoÍa paÍa aconpanhar e liscalizar a
c\csüç&) dos contratos no crercicio de 1011
lirmados pcla ScrÍctaria lrtunicipal tle Corcmo dc
Canaã dos Carajás. Êstado do Pará.

Á Prefcúa \luniqpal rle Canaâ dos Carajtrs. [smdo tlrr Püâ. o Sr.
JOSF:\,llR,\ R.-\l§{UND..\ Dl}ülZ G^DÊI-HÂ. no u5r} dr su&i
alribuiçtks lcgais. cansidcrando o disposto no an^ 6? da l.ci 8,trôó. dr
I I de juntrr dc 199-1

tilsOt-\'L:

Àrl. l' - t)csignar ({a) §cnid$r(a} JEFFERS()}{ frE 
^l-NlElD^Sll.VÂ. ('Pf 978.805.662-87-l-i. lllarricula: 0l3lqll.

§aÍgoifunçÀ): ÂSSI:SSOR DL C()MtlNlCAÇÀO. para acompanhar e
liscalizar â §\e{uç&) dos contratadrx no c\ercicio de 2Íi22. cu.lo o
oblclo c locaçfu de csirutuÍis tenrporarias lpalco. sonr. iluminaçâo.
lenda c outÍos): srn içr)s. aquisiçôcs. Contrataçâo dc shous. Locaçàtr
dc lnrtlcl. cnuü outr{)s quc l'oÍ dcsiglado. junts â §ecrctiiÍiâ
Municipal dc Corcmo ligada a Âsscssoria dc Comunicaçào de Canaâ
dos Carajàs. Isudo do l'ará

.lrl. !'- ll'tcrminar quc o fiscal ora designado deuerà:

t - zclar prLr licl cumpnmanlo ds conlralo. anohndo r'm rcgislro
proprio tttdas â) (Erôrrências à sua r'xecuç&r. detcrminander o quü lbr
neces*árxr it reguliriraçào das làhc ou d«rs dcltittx; rürenados. e.
submclcr ir()r stu§ §upaÍtorcs. §m tampo hábil. ai dccrsties e as
prol idências quc ultrapassarcm a sua compeÉncia. ntrs terntos da lei:
ll - araliar. §rmtinuâmant§. a qualidade dos seniços prcstados etou
maldírals lirnrrr:crdos pcla CONTRTII ÂDÂ. Em Jrcriodicrd«Ie
adcquada arr objeto do crrnirato. e durante o seu pv(rtlrr de talidade.

crcntualmcntc. pÍopor a autoritlalc rupcÍiôÍ a aplicaçàr' da;
pcnalid*lcs hgnlnrnte cstab€leridÍL§:
lll- atcstar^ frrrmalmente. nrrs autos dos prrxcsvrs. as nolan llrcais
rclalrr iLs ao: x'Ír rçr)s prcsudos e ou a!)s ,rlataflars ii)rnsi.'rdo\. ilrllc\ dr!

e§eâfi inh0Í|cnlo ao Financc iro paÍa pôgâmenu].

Arr. J'- Pcla acumulaçào das atribuiçÕts rrlerentc ar cargo iuual rlc
ocupsçfu c o nso$perhaÍnento c lisc&liãrç&r & c.rccuçilo dixi
conramdos no c\srcicio de 2022 Íirmixlos pcla S!'cÍcrâÍir Municipal
dc (ioverno de Canaâ dos Carajás. Exado rlo Pani- nàr decorrer&r ao
non!üado. o atrÓscin» aos sstrs vencintenlos. §onlinuâído ()s nrcsnlos
a ÍccürLr ds asordo conr o cargo de origem.

Arr. {' - Dê-;rl ciência ao §orvidor dcsignado c publiqw-x.

.{í. §o - l:sta Prríaria €ntra enr vigor na data dc sua assinalura,

,trt.6n - Rcvogam-re ar dispsiçõ.s cm conrârio.

Rr(;lsTRr:-sr.. Pl'Bt_tQl E-sE. ( r .]tpR \-s[..

(;,\lI\l:1 l:
( .rR'-t.r,is. ,

tlc l{}ll

D.\ PREFEITÁ \fi'\t('tÍ'.\1. D!: ( .r\.t.i t){)§
ESTÂDO D() Pf RÁ. ao ()-i itrês r drl rJl nràr tle lancrro

J OSE,II I R.4 R.4I II L' 1' D.4 D I.\ IZ G,4 DE L H,1
l'rcÍ}rta \lunicrpal

I t.R\to Dt ( oltpRolilsso E REsp()\s.{Í1il.il) \t)}.

t,u. Jl:l l;LRSO\ Díi Àl.MElDÂ Slt.VÂ. CPI n" 9?ll.ll(t5.íúl-Í,l7-I5.
i!{atricula: 0:3l9ll. cargorÍünçào, ,\SSI:S!iOR l)l:
ü()Mtllil('ÂÇÀO. para acompanhar e liscaliz"ar a c\ccu§&r di)s
cottlralador no crcrcicio de 2021. cujo rrrth.ielo e locaçâo dc c:lruturnr
tsmF)rúias (palco. som. ilumirraçào. tesdil e rlulr()s). \cniçr)\.
aquisiçr'les. ('ontraluçào dc rho*,s. Locaçàt dr. lmóvet. entrc {,ulft}s
quc tor desig,nadrr. junto a Secretària tvtunicipal dc (iovcrno ligada a
:\sscssoria dc Comunicaçào rJc Canaà dos tiarajâs. [stado do Parô.
accitandr' r) tncargo e prcsto os $cguintcs c()mpr.ntils.\.

l) \ t.uG l'l.ll) rDf :

"Àn. 67 da l.ci Gcral das Licrraçôes N" 8.666'9-1"

"Aí. ó7 Á crccuçfu do sorttÍato deverá ser acompanhada c li*crft:adr
Ír(rÍ um Ícprc*-nuntl' da Admini*raçb especialrnentc rl*ignar.kr.
Í,erntitida a Lrontrâtaç&t de tcrçeirÔs para assistik) * sulxidi:i"kr de
inl'rrrmaçiks príinente a cssa atribuição"

"§ l" O íepíescntanle da Admint$Íaçâô anslârá rm regstÍo pÍopÍro
trxlas ar {)cl}h{ncras rclacionadas c('!m a e\esusà) d(l cí»tntô.
detemriniurdo () que li)r nseessÀÍi{) à rcgulariiraçào das Íalrs-s ou
deÍertos sbsen'adss."

"§ l. As dccrsôes c provrdências que ultrapâssarem a.:omperé*ci:r íJo

rrprcscnlantc dcrcràrr scr solicitadas a scus suprriorcs cm tcmJxl háhil
para a adoçâo das mr'didas conrcnicntç's."

ÇompÍonrlo-mc a benr desenrpenhar e cunrprir as atrihurçt1cs d*
rcpresentnÍ os liÍmados pcla Sccretaria §lunicrpal dc Oorcrno rlc
Canaâ dos C*rajâs. Iisudo do Pará. accimn{ro o encâÍgo pÍ(shr os
seguirttcs compronrissos. no acompanhamsnlr) c Íis{aliraçih) quc
cnrolrcr a c\rcuçâo dc conlratos-

I)cslartrÍrt dcsimpcdido ( a) e sem suspeíçâo paÍa funcionar txrs autos
na qualidadc para o qual tui dcsignado { a}.

Í)o qut' para eonslar. larra-se o presente l'Êrmô. qtr ao lim Àsstn(,.

Âlcncrrsantentc-

J E, rÍ'E RSO!§ Dt .4 Llt E I D.4 S I Lt'Á
Fiscal tlc Conlrato
Pon ü-l l{,ll-tiP

I

sux.drarxrnrunicrpal.cont hr. lanrp t,



ESTADODOPARÁ.
pREFEIruRArtruxrdíil,-orcÀúei-oosce'ne'lÁs

GABINETE DA PREFEITA

oesculçÃo DE FlscAL DE coNTRATo

Designa servidora para acompanhl e-lscalizar a execução dos

contratos no ur.iãitio ou 2022 hrmados pela Secretaria Municipal de

Administraçã0, 
'õàtààiit 

úunicipal da Mulher e Juventude '

SEMMJU oo rtrunúipú Canaã dos Carajás' Estado do Pará'

A Prefeita Municipal de canaã dos caraiás, Estado do Pará, o sr' JOSEMIRA RAIMUNDA DlNlz GADELHA' n0 uso

de suas atribuiçoes legais, considerandó o disposto no ,rt.ãiOà Lei 8'666, de 21 de iunho de 1993'

RESOLVE:

AÉ. ío - Designar o(a) servido(a) KALINY RIBEIRO IOCI.A, 9PL^no,{20'159'622-98 
Matricula: 232075

caroo/funQâo:GestordeCoordenaso,paraaco.mpanharefiscalizaraexecuçãodoscontratadosnoexercíciode
zozrz, nrmaoos pera secre-üriãúri,iãipãro. r,,rurt ó,.irrrnüJã'-êrruH,rru db Municipio , reÍerente as aquisições

,iiaüál il*anente, serviços e locação de imóvel'

Art.20'Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em- registro próprio todas as oconêncjas à sua

execução, determinando.;,;;i;;-;;;;ria,io a 
'Aurti'-tçât;t;Ía[ai 

ou d'os deíeitos observados' e' submeter

aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões ;;;ffidê*i.. qu. uttrapassarem a sua competência' nos

termos da lei;

ll _ avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela

ç9NTRATADA, e' pe'iüiãü.0à áorqrro, ?: .ur*" iã ôntt.io, e durante o seu periodo de validade'

eventuatmente, propor, à"t,|.to;ü; rrprrior . apri.rçããàas penalidades tegalmente estabelecidas;

ill- atestar, formalmente, nos autos *. proJt*t, ãJn.üitttàit 
'ãttü'at 

aos serviços prestados e/ou aos

materiais fomecioos, antes'ãô ãhôãrnún.rn.nto ao Financeiro para pagamento'

Art.30. pela acumulação das atribuiçõesreferente ao cargo.atual de ocupaçáo e o acompanhamento e

fiscatização à execução dos contratadou no t""f]o,;;20'22áiúoot pela Municifal da Mulher e Juventude -

.EMMJU do Municipio dü;;õ; óarajas, estaãã i. úiãráó decorierão ao nomeado, o acrêscimo a.s seus

vencimentos, continuanoãÃlnãi",ài. recâber de acordo com o cargo de origem'

Art. 40 - Dê-se ciência ao servidoi designado e publique-se'

AÉ. 5o' Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura'

AÉ. 60 - Revogam-se as disposições em contrário'

REGISTRE.SE, PUBLIQUE'SE, CUMPRA'SE'

Portaria n"1 61/2022'GP

GABINETEDAPREFEITAMUNICIPALDECANAADoSCARAJAS,ESTADoDoPARA,ao0(sete)
dia do mês de março de2022'

v

ecUQ0S-'--
()ií,'&u

C)

JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA

Prefeita MuniciPal

8
:lo



rua, /-t oe rvr.arço de /[22 . Diário oficial dos Municípios rlo Estado do panâ . ANO XIII lN" 2955

O Fundo_Mr.rnicipal de Educaçào de Canaã dos Carajás avisa que faráno dia 22 de março de 2022 às Ogh: 00min, no ,oio de reuniões da
Comissão Permanente de Licitaçào na sede ao ir"ftitu. Municipal a

3lertura de propostas do processo Licitatôrio nJ óôVzozzlfMe _
Modalidade: Concorrência No 00i/2022lcff_. OUietã: Contratação deempresa especializada emconstrução civil para úfo*" e ampliaçâoda Escola Municipal de Ensino ÉundamenLr i.n.."ao de Armeida
Nevcs, situado na Rua Teotônio Vilela, sfn _ Ceotà, ,ona urbana doMuniclpio de Canaâ dos Carajás, eshd;;; pr.e]Ál'p.ço, principaisdo processo continuam dispóniveis oo, int...rradãs', sem qualqueralteraçâo, para consulta e baixa (download). no sitc
http ://www.can aadoscarajas. pa. gov.br/geoobras/

D O AGLAS FE KREIRÀ SÁ NTÁ NÁ
Presidente
Dec. N" 1262/202t-cp

publicado por:
Luciene Sousa Sobral

Código Identifi cador:F04S078E

FUNDO MUMCTPAL DE SAUDE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICrT^ÇÁo

srrbsídio financeiro entre beoeficiários da CONTRATANTE e
credenciado da CONTRÁTADA, seguindo crirerios legais.VAIOR
TOTAL.: RS 2.554.000,00 (dois milhões, quiúentos e cinquenra e
quatro mil reais).PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022
Atividade 1417.082441406.2.145 Manter o Cartão Social
Alimentação , Classificação econôrnica 3.3.90.39.00 Outros sen,. de
teÍc. pessoa jurídica, Subelernento 3.3.90.39.53, no valor de Rs
2.554.000,00
VIGÊNCIA: 07 de Março de Z02Za 30 de Junho ,Je 2022
DATA DA ASSINATURA: 07 de Março de2022

publicado por:
Luciene Sousa Sobral

Código Identifi cador:3DC I FE26

FTJNDO MTJMCIPAL DE EDUCAÇÃO
coNvocAÇÃO

Administração, Secretaria Municipal da Mulher e
Juventude - SEMMru do Município Canaã dos
Carajás, Estado do pará.

A_ Prefeita Municipal de Canaâ dos Carajás, Estado do pará, o Sr.
JOSEMIRA RATMUNDA DINIZ GADELHA, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei g.666, de
2l de juúo de 199i.

RESOLVE:

A^rt. 
1"- Designar o(a) servidor(a) KALINY RIBEIRO ROCHA, CpFn" 020.159.622-9ti Matricula: 2320,15 cargo/função: Geslor de

Coordenação, para acompanhar e fiscaliãar a execução dos
contratados no exercício de Z-A!_2,_firmados pela Secrctaria úunicipaida Mulher e Juventude - SEMMru do üun;c;pio , referente'as
aquisições , material permanente, serviços e locaçâo de imóvel.

Art.2o - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I:-:1.:^f,: fiel cumprimento do contrato, anorando em registropropno rodas as ocorrências-à sua execução, determinaado o qü fo,necessário à regularização das fartas ou-dos defeito, obr"*uàor, ..submeter.aos seus superiores, em tempo f,aúif, as decisões e asprovidências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;II - avaliar. continuamente. a quatidade ao, ,.*iço, prestados e/ounrateriais Íbmecidos pela CONfnefaOA. á* periodicidade
adequada ao objeto do conrrato, c,durante o seu períoao a, ,.fiàra",
êventualmeile, propor â. autoridade superior. a aplicação daópenalidades legalmente estabelecidas:
III- atestar. tbrmalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
relativas.aos serviços presrados e/ou aos ,át".i"i. ioà.cidos, antes docncaminhamenco ao Financciro para pagamento.

Ârt. 3o^- Pela acumuiação das atribuições referenre ao cargo atual dcocupaçâo e o acompaúâT9nto-e hscalização à execuçào dos
contratados no exercicio de ZO22 fumados pela Municipaf O, f,Aufner
e Juventude - SEMMJU do Município O. ôrn.a áo, Cuoia., frt aodo Pará, não decorrerão ao nomeado. o acréscimo aos seusvencimentos, continuando os mesmos a receber de acordo com ocargo de origem.

Art. 4o - Dê-se ciência ao servidor designado e pubtique_se.

Art 5" - Esta Portaria entra em v.igor na rJata rte sua assinatura.

Art.6'- Revogam-se as disposiçôes em contrário.

REGI§TRE-SE, PUBLIQUE SE, CUMPRá_SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANÁÃ DOS
CARAJÁS, ESTADO DO pARÁ. ro Olsete; a;, ao mês de rnarço
de2022.

JOSEMIRâ RAIMU}iDA DINTZ GADELHA
Prefeita Municipal

Eu, KALINY RIBEtRO ROCHA, CpF no 020.159.622-9g Matricuta:
232075 cargo/função: Gestor de Coordenação, parâ acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratados no exercício dc2O2Z, firmados
pela Secretralia Municipal da Mulher e Juventude - SEMMJU rÍo
Municipio , referetrÍe as aquisições , material permânente, serviços e
locaçâo de imóvel, aceitando o encargo e presto os seguintx
compromissos.

DA LEGALIDADE:

"Ad.67 da Lei Ceral das Licitações N" 8.666/93.

'Art. 67 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada

A Comissão de Licitaçâo do Municipio de CANAÀ DOS CARÀJÁS.
através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, .,".r,rpri.*iá-arjji_[:lq procedida pelo(a) Sr(a) , parÀNí CELESTRINT
OLMIRA, faz publicar.o cxtr:rto resumido do processo de dispensade liciração a seguir: Objeto: tocaçào de imóvel destinado ao
funcionamenro do Centnr de Atenção psicossocial (CAPS), localizado
na Rua Asdrubal Bentes, No 428 entre a Rua Círio de Nazaré e a Rua
do Campo, Ccntro, Canaâ dos Carajás - pA. Contratado.: EDRIANA
XAVIER DA SILVA SOARES.Vator Total .: RS 63.600,00
(SESSENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAlS).Fundarnerrto
Legal art. 24, inciso X . da Lei n" 9.666/93 e suas alterações
posteriores.Declaraçào de Dispensa de Licitaçâo emitida pela

99TI:to _a: Licitação e rarificado pelo(a) Sr(a) DAIÀ\E
CELESTRINI OLIVEIRA,Secretaria Municipat aá SatAe.

CANAÃ DOS CARAJÁS - pÀ rt de MARÇO dc 20?2.

DO AGLÁS FERRET RÁ S"ANTÁN.4
Comissão de Licitaçào
Presidente

Publicado por:
Luciene Sousa Sobrol

Código IdentiÍicador: 7D4l CFE4

GABINETE DA PREFEITÂ
PORTARIA N'T 6Il2022.GP

Poúaria n"16112022-ÇP
DE§IGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a
-.,^^..^:^ f-..
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permitida a conEaração de terceiros para assisti-lo e subsidiá_lo de
iaformações pertineote a essa atribuição,,

"5 Io O representante da Administraçâo anotarâ em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas cotn a execuçao 

-do 
contrato,

determinando o que for neccssário à regularizaçáo das faltas ou
defeitos observados."

"§ ," * decisões e providências que ultrapassarem a compe(ência do
ÍepresentaÍue deverâo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoçào das meüdas convenienles."

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuições rle
reprcsentâr os firmados pela Secretraria Municipal de Administração,

§9.r:8.1." Ir,Íunicipal da Mulher e Juventude _ SEMMJU do
Municipio de Canaã dos Carajás, Estado do pará, aceitando o encargo
presto os.seguintes compromissos, no acompaúamenro e liscalização
que eovolver a execução de contratos.

Declaro-me desimpedido(a') e sem suspeiçâo paÍa túncionar nos autos
na qualidade para o qual flri designado(a).

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao Íim assino.

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÁ DOS CA.&UÁS
CONSELtsO MUNTCIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCTAL DE

CANAÂ DOS CARAJÁS-PA

RESOLUÇÃO N..006/2022

Dispõe sobre a eleição dos nc»,os representuntes
da sociedade civil para contpor o Cottsclho
Mtuticipal de Assistôncia Sociul dc Canaã dos
Carajás- CMÁS paro o biôttio 2022/2024.

O Conselho Mruricipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás-
P.l no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 92B12OZO de 2i de
dezembro de 2020.

KÁLINY RIBEIRO ROCHA
Fiscal de Contrarc
Port. l6l/2022-CP

Publicado por:
Daniel de S. Diniz da Sih'a

Código Identifi cador: 86 A7 7 N. I

Considerando a Assembleia Geral para Eleição dos represenrantes da
Sociedade Ciül para Compor o Conselho Municipal de Assistência
Social - CMAS de Canaà dos Caraiás - pA / Biênio Z0?2t2024,
conforme Edital de chamada pública n 0312022 - CMAS e Ara n"
00412022 de l6 (dezesseis) de março de2022.

Considerando a Resolução n" 00312022 - CMAS, a escolha se deu de
maneira direta e livre, para a ocupação do total de 05 (cinco) r,agas
para representantes tinrlares, com seus respectivos supleotes,
distribuídas entre cada segmento constantes no an. lo. conforme
especificaÇâo abaixo:

l. Representantes das entidades e organizações de assistência social:
a) 02 (duas) vagas pa.rs Enúdades de Atendimento, Assessoramento
c/ou dcfesa c gaÍanüa dos direitos dos usuários e seus respectivos
suplentes;

II. Representantes de usuários e de organização de usuários de' assistência social:
'--'q--1''â)-OZ (duas) vagas para Representantos de usúrios vinculados aos

'-tglg1íphirgraxras. projetos e serviços da assistência social municipal e
eutidldes que conterúarr em seu quadro usuários da política de

U 0 i f:*" 
social e seu§ respectiYos Suplentes:

')t 
t ?Ã.§'

a) 01.(uma) vaga para represetrtarte de uabalhadores do SUAS,
escolhido em foro prôprio com a parricipação de sindicatos,
associaçõ-es, 

_conselhos 
profissionais ou outra enüdado represcntativa

dos trabalhadores e seu respectivo Suplente.

Resolve:

Art l"-Ficam eleitos os novos represenlantes da sociedade civil para
cornpor o Conselho Mrrnicipal de Assistência Social de Canaã dos
Carajás- CMAS pam o biênio 2OZU2O24 que será composto pelos
seguintes membros:

I - Representtntes das entidades e organizações de assistência
social:
a)Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Canaã Dos
CarEás -APAE;
b)Agência de Desenvolvimento Econômico e Social de Canaà dos
Carajás -Agência Canaâ

lI - Representântes de Entidades de Trabalhadore§ da politica de
Assistência Social:
a)Entidade Titular: Conselho regional de Serviço Social _ l, Região_ CRESS/PA;
b)Entidade Suplente:Conselho Regional de psicologia -CRp/ pA

III - Representantes de organizaçâo de usuários de assistência
social:
a)ACREC_ER -Âssociação Educacional Recreativa Criança e
Economia Regional;

IV - Representantes de usuários dg assistência social
a)Titular:Sra. Jordania Saatos Morais;
b)Suplente:Sra. Maria Ar.lete Batisra.

Art. 2%Esta resolução entra em vigor a panir da data de sua
publicaçâo.

Canaã dos Carajás-PA, lT de l\{arço de 2022.

NUBYA DO SOCORRO ROMA PÁCHECO
Presidente do CMAS

Publicado por:
Daniel de S. Dioiz da Silva

Código ldentiÍicador: 872F0 I AF

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CÀ\AÃ DOS CARÀIÁS
ADJUDTCAÇÃO E HOITOLOGAÇÃO

No dia l8 de março rjc 2022 foi adjudicado e homologado o processo
licitatório n" 3361202lIPMCC-CPL, na modalidade TOMADA DE
PREÇO N' 015/2021 - CPL. Obieto: Contratação de empresa
especializada cm engenharia para construção de calçadas padrão no
bairro Santa Vitoria, com área total de 8.489.12 m! e largura de 2,00m
no Municipio de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. Vencedora: A.R
SANTTS CONSTRUÇÔES EIRELI CNpJ: 23.513.020/0001-61,
vencedora no valor de RS 1.219.30.1,37 (Urn milhào duzentos e
dezenove e mil trezentt'ls e três reais e trinta e sete centavos).

JOSEMIRA RÁIA,IUNDÁ DTNIZ GÁDELHA
Prefeita lVlunicipal

Publicado por:
Luciene Sousa Sobral

Código ldentiÍicador:48994983

SECRETARIA Mt]NICTPA], DE ADMINISTRÁÇÃO
PORTARIA N". ()4I/2022- G.S.

PORTARIÁ N.. 041/2022- c.S.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. dA
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, no uso de
suas atribuiçôes legais no lnciso VI do Artigo 84-A Lei Orgânica
Municipal e Portaria n" 242N2018 - G.P, publicadaem26 de outubro

\./



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUIYICTPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

Portaria no 027 12022-GP

DEStcNAÇÃO DE FI§CAL DE CoNTRATO

0esigna seÍvidora paÍa acompanhar e hscalizar a execução dos

contratos no exercicio de 2022 firmados pela Se«etaria Municipal de

Planejamenlo no Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

A Prefeita Municipalde Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. J0SEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso

de suas alribuises legais, considerando o disposto no arl 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 10 - oesignar o{a) servido(a) STEPHÂNA NASCIMENTO QUEIRoZ, CPF no 050.598..32}09, Matricrla:

3214973, cargolfunçâo: AG. DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, para acompanhar e Íiscalizar a execução dos

contratados no exercicio de2021, firmados pela Secretaia Municipalde Planejamento, reíerente as aquisiSes,

material permanente, serviços e locaçâo de imÓvel.

Art. 20 - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro prôprio todas as oconências à sua

execuçâo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter

âos seus superiores, em tempo hábil, as decisÕes e as proüdências que ultrapassarem a sua competência, nos

termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços preslados e/ou materiais fomecidos pela

CONIRATADA, em perio«licidade adequada ao objeto do mn[ato, e durante o seu periodo de validade,

eventualmente, propor a autoÍidade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, íormalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos

matenais fomecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3o. Pela acumulaçâo das atribui@es referenle ao cargo atual de ofl,pa@ e o acompanhamento e

fiscalização à execuSo dos contratados no exercicio de N22lirmados pela Seuetaria Municipal de Planejamento

do Municipio de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, nâo deconerão ao nomeado, o acrêscimo aos seus

vencimentos, c,ontinuando os mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

Art, 40 - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 60 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

GABINETE DA PREFE|TA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS, ESTADO DO PARÁ, ao 04 (quatro)dia do

mês de janeiro de2A22.

\-

icipal
JOSEMIRA

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 04 de janeiro de 2022.



ESTADO DO PAR/{
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁ§

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Eu, §TEPHANIA NASCIMENTO QUEIROZ, CPF no 050.598..323-09, Matricula; 3214973, cargoltunção; AG" DE

SERVIçOS ADMINISTRATIVOS, para acompanhar e liscalizar a execução dos contratados no exercicio de 2021,

firmados pela Secretaria Municipal de Planejamento, Íefeíente as aquisiçÕes, rnaterial permanente, sewiços e
locaçáo de imóvel, aceitando o encargo e presto os seguintes compromissos.

DA LEGALIDADE:

"Art. 67 da Lei Geral das Licita@es No 8.666,93'

'Art. 67 A execução do mntÍato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um reptesentante

da Adminiskação especialmente designado, permiüda a contrataÉo de terceiros para

axisü-lo e subsidiá-lo de inÍorm@s pertinente a esa aÍibuiçâ0"

"g 'to 0 representante da Administra$o anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências

relacronadas com a execuÉo do contrato, determinando o que for necessário à

regularizaçâo das faltas ou deíeitos observados."

"§ ? As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do repÍesentante

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes."

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuições de representar os firmados pela firmados

pela §ecretaria Municipal de Planejamento do MunicÍpio de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o

encargo presto os seguintes compromissos, no acompanhamento e fiscalizaçâo que envolver a exeançâo de

contratos.

Dedar*me desimpedido (a) e sem suspeiçtu paa funcionar nos auhs na qualid& para o qual fui

designado (a).

Do que para constar, law*se o prssente TsÍmo, que ao fim assino.

Atencftxamente,

\: 
1

STEPHÂN N NASC$YIENTO QUEIROZ

Fiscal de Contrato
Port.027.GP

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 04 de janeiro de 2422.
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DÀ Lf,GALI.DÂDf:
t
\'- 'Àí. 6? da Lci ccral das Licitaçôcs N'E.óóó193*

ll - avatiar. eoÍ,tinuamcntc. a qualidadc dos sen'içtx prRstixros c,'ou

mderiais lomccidos pcla CONTRÂTAD,{. cm 1^*riodicidadc
adcquada ao otrjcto do contrato. c duranlc o :eu Jxriodo de ralidade.
evcntualmcrte. pÍopor l autoridadc supcnor a aplicaçào das

pcoalidadcs legalmcntc csrahclecidas:
tll- ateslar. formalrnente. nos aulos dos procesxrs. as notas fiscais

relativm ao:i m*iços pre;tados e,'ou ms mdcriais fornesidos. antêi do

cncaminhmrcnto arr Iinanceiro paÍa pâgamento.

.{rl, 3o - Pela acumulaçâo dar arribuições rcferente a} cargo ilual de

ocupaç&r e o acompanhamcnk) c lisçalúâiçâo à crecuçào tlos
§ontratsdos rur excrcício dc l02l llrmados lrla Secretaria Municipal
de Plancjamento do lvtunicipro de Canaâ dos ('arajás. Estado do Pará-

nâ<l dccorrerfu ao mmcarlo. o acrriscimo iús s€us rcncinrentos.
continuandÔ os nrcsmos a rccebcr de acordo com o citÍgo de origcnt

Ârt..í'- Dê-se ciência ao scrvidor dcsignado e publiquc-se.

Arl. 5' - Esta PoÍaria snlÍa em vigor na dua de sua msinalura.

.{í.6'. Revogam-se ar disgrsiçôcs enr sontnirio.

Rltcls't'Rf,-§E. Pt,Bl.tQl'[:-sf. ctllIPR"r-sE.

GÀBI]\ETT, DA PREFEI-I'Â }II,'\ICIPAI. DE (..I\--AÃ DOS
(:ÂR.{JÁ§ f,STADO DO PARi. âo 0-l (rrês) dia do mês dc;aneiro
de l0l2

JOSE!fi I n4 n.4t tí t':\ D1 Dt.\ tZ G.4DELH 4
Prelbita Nlunicipal

Tt:R\t o DIi {:o\r pR()\t t§s() }t RE§Po\sA Bll.t l).1 D].

Lu. rÀilliam Rukns Lisboa Chagas CPI n" 801251232-72
§tatricula: *I3?ti2ü cargoifunçikt: ;\SSLSS{}R FiSPÊClAl. l. para
altmpanhar e ÍiscaliráÍ a crscuçào rltx tpnúatados no e.reruicio de

l{}22. lirmados pela Secretaria \luuicipal de Planejamcnto. reltrcnte
*-n'iços consultr]ria e asscssoria gôrcmâmental especialirado de

naluÍezâ singular" pâÍâ atuaçâo administrativa .;un«r a Prefeilura
lv{unicipal de Canaâ dos Carajás. destinado a asstssoria e crmsultoria
no planc.iamento govemar*ntal c na gsstà) Pública clahxaç&r de

PPÂ. l-O.{. l-do. comprcndendo trdas clapr neccssarias para

pcrfeita prestaç&r dos xnrços conratados. accitando o uncaÍgo e
pÍ§sto os §eguinles comprrrmissr».

Àenciosarnt'ntc.
,}ILLIAM RL'BENS LISBO.4 CH,4GAS
F iscal dr Contrato
PoÍt. 022.2(t2:-(iP

('ortigo

Publicrdo pon
Danicl de S. Drnrz da Silra
ldcntiÍicrdor:ÂDl I 79CÍl

POR r.\Rl,\ \' 0:7n022-(;P

Portrria n' 027/202!-GP

,trr. l' - Drsignar o(a) §crridor(â) SI'r-PHÀNI.{ N,{§Cl!\'tÍrNlI}l
QUFIRCrl. ('Plr no 050 -i98..113-{l/,. \latricula; .3ll{97-1..
carg()rlünçâo' AG. DE SF.RVIÇ()§ Âl)MINISTRÂllVOS. para:
acompanhar e liscalizar a crecuç&r dos contrabdos no ctercicio de:
2021, tirmados pela secrctaria Municipal de Planejamento. rcÍcrentc
ar aquisiçôes. matcrial permanenlc. scn*-içrs c kraçàr tle rmiivcl

"{rt. 
y - l)cterminar que o liscal ora tlcsigRadtr dr,'veri: I

| - tclu pclo licl eumprinrnto do conlrato. anouído sm Í!'grstÍo.
próprio trxlas an oconências à sua ctccuçàn. detr'mtinando o que tir
nccesràrio à regularizaç&r das laltô ou úts dcli'itos t)bx'nâdos. c,
subnrcler aos ssus superirlres. cm tcmp() háhrl- as decrsôes c at
providências quc ultrapassarcnr a sua compedncia. nos tcmrrrs da lci:
Il - araliar. contrnüírmsnlc. a qualidadc drrs scniç.rs prcllados c,oú
materiais l'ornccirJos pcla CON'ÍR.A-I ÂDÂ. ç'nt 1^-rtodicrdadc
artequatta ao objeto &) conlÍato. c duranL'o i!'u pürkxlo de ralirtadq
crcntualmcnc. prôpor a autorid«le supcritrr a aplrcaçào das
pnalidadcs legalnrntc Êstâbelscidâ§:

lll- ilcslaÍ. I'ormalmcnrc. nos .lutôs das p«rc*sos. as notas liscai§
rclatiras aos sen rçers prcstados e,'ou ans matenais l-ornecidos- antes do
encàminh&mcnto ao lrinanceiro paÍa pagamento.

Aí.3' - Pcla acumulaçà das arribuições rel'ercnte ilo silÍg(1 iüual da
ocupaçào c o acompanhamento c Íiscalizaçào a crccuçàr dc»
conlratados no cxcrcício dc 20ll firmados pela Sccrctaria \tunicipal
de Planejamento do !'lunicrpio dc Canaâ dos Cara.iás. [stado do Pará,
nâo tltconcrâo ar rxrmcado. o acréscinro a()s scus rcncimcnto:L
contlnuando Õs mcsmos a rcccbcr dc acoÍdo com o cargo úc origcm.

Arl, {" - L)i-x siência ao xn'idor dcsignado e publiquc-sc :

Ârt. §'- fistâ PoíâÍiâ entrã em vigor na dam de sua assüratura.

Arl.6" - Revrrganr-sr' as disposiçôrs cm contráÍr().

REG!STRI:-SD. Pt Br.tQl ];Sf,. ('t'!rpRt-SE.

(;ÂBI\f't'E Dr PRE,FUIT.{ }ll \l('tP,rl. DE C.r\Ai DO§
CARÁJÁS. ESrADO D() PARi. ao [t{ iquarroi rlia do mês rlc
janciro dt 1022

JOSE§ I nÁ R..t r tt l'.\' D".t D I.\ IZ 6,1 DEL l i.I
l)reli'rta Ilunicipal

.t'l:R1lo 
DE ('ou PRo\t t§so E RE§PO\S \ B I l.tD.\ l) u

-Âí. 67 A exccuçàÀ1 do contralo deverá ser acompanhada e Íiscalizada
por um reprcsenlante da A«lministraçào cspecialmcnlc designarlo.
pcrmitida a !'ontÍataçào dc lcrcciros para assisti-lo e subsidrá-lo dc
inlirrmaçôes pcrtincnre a essa aribuiç&r"

"§ lo 0 rcprexnlarte da Admhistraçãn anotará em Íegrsúo própÍío
to{rss es ocorrências rclarionadirs com a cxssução «lo contralo.
detsrminaÍldô o que lirr ncccssário à rr:gularizaçio das laltas ou
defcitos obscrvados."

..§ 
20 As dccisôcs c providências quc ultrapassarem a cômpclênctâ do

rcpÍes€ntârte rlcrer&r §tr solicitadas a rcus suJrriorcs enr tcmp$ háhil
para a adoção das medidas conrcntentcs."

Comprometo-rne a bem dcscmpenhar e cuntprir as atribuiçr'tes dc
repÍcsantar o:; firmados pela Íirmados pela Secrctaria ltluniupal de
Pliurjanrnto do Municipio dc C anaâ dos ('arajâs. Estado do Pará
acttlando o encaÍgo prcsto os scguintes conrpromissos. ntr
acompanhamento c fiscalizaçào que cnvolvcr a exr:cuçâo da contralos,

Dcclaro-rnc dcsimpcdido(a) c scm supcição pa'a hrncionar nos autos
na qualidâde paÍa o qual fui dcsignadolal.

Do quc para constar. lawa-sc o prescnte Tcrnxr, qrae rc fim assino.

rvrru.diarionrunrr;,pal com.hr: llnrcp
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Eu. STEPII.ANIA NASCIMÊNI'O QtjElROZ. CPF n" 0i0.598..323-
09. Matricula 3211973, cargorfunçào: A(i. DE SERVIÇOS
ADMINtSl'RA'flVOS. para acompânhar c fiscâlizar a sxccuçâo dos

,, . conlratados nr: cxrrcicio de 2021. lirmados pela Secretaria Municipal
' . de Planejamento. refercnte as aquisiçôes. material pcrmancnte,', serviços e locaçào de imóvel. aceitando o encargô e presto os

segu intes compromissos.

D.{ I-EG,{I,IDADE:

*^Ít. 67 da Lei Geral das LicitaçÕes N" 8.ó66193''

''AÍ. 67 A execução do conraro dcvcrá scr acompânhada e Íiscalizada
. poÍ um Íepresentantc da Administração especialmente dcsignado.

permitida a contÍaüção de (ercciros para assisti-lo c subsidiá-lo de

., informaçõcs pcíincntc a cssa atribuiçào"

"§ lo () represcntantc da Âdministrâçâo anotará em rrgistro próprio
r todas as txr:rrências relacionadas con a execução do contrato.

determinando o quc lbr ncccssário à regularização das Íàltas ou

defeitos obsen ados.''

-§ 2" As decisões c providênclÀs quc ultrapassarem a competência do
represenante deçerâo seÍ solicitadas a scus suJxriores em tempo hábil
para a adoçâo das mcdidas convcnicnles "

Compronreto-mc a bem desempcnhar c cumprir as atribuigôes de
rcpresentar os firmados lxla firmados pcla Sccrctaria Municipal de

Plancjamento do )\{unicipio de Canaâ dos Cara.iás. tstado do Parô.

aceitando o cnçaÍg() pÍesto os seguintes compromissoi no
acompanhamento e tiscalização que envolver a execução de contratos.

Dcclaro-mc dcsimpedido (a) e sem suspeiçào para funcionar nos autos
nâ quâlidade pâra o qual fui designado (a).

Do que para constar. lawa-se o pÍEscnte Termo. que ao fim assino.

Âtenciosamentc.
sTE PH,l Nt A N.4SC n' E N TO QU Et ROZ
Fiscal de Contrato
Pon.027-GP

Puhticedo por:
Daniel de S. Diniz da Silva

ln \lcIP.{I_
EXTRÂTO DI CO\'I'R.TI'O

(:()NTR /\TO N" : 202 19822
ORIGE\I: CONCORRÊNCIA I'" 2971202 I /PMCC

CONTRAI'ANTE: PREFEITURA MUNICIP.{L DE CANAÀ DOS
CARAJÁS CONTRÂTÀDA(O): CONS'I'RI.,I'TORA SOARES I,TDA.
Ml: OBJETO: Contraração de empresa especializada em seniços de

terraplanagem, pavimcnlaçâo asfáltica- drcnagem superficial.
profunda" calçadas e piso üttil no lSaino Carajas I e paíe do Âlvorada
I [,Íunicípio de Canaâ dos Carajás. Estado do Pani. VÁl.OR '|'O'IAL:

RS 4.833.769-l,l (quaro milhilcs. oitocentos e rinta e três mil.
sctccentos e sessenta e nove reais c quatorre centavos) PROCRAMA
DE TR^BALIIO: Excrcicio 202 I Âtividadc l0l.l. l§452 132 I.2.03ó
Irtanter o Programa Asfalta CanaÀ Classificação econômica
.t.4.90.5 1.00 Obras e instalações. Subelcmento .1.4.90.5 1.99. no r.alor
de RS 4.099.1E6.42, Exercício 2021 Projeto 1014.154521335.1.011
Construir, Rcformar e Âmpliar Prédios c Logradouros Públicos,
Classificaçâo econômica 4.4.90.5 1.00 Obras e instalaç&s.
Subelemcnto 4.4.90.51.99. no valor dc R§ 734.582.72. Fonre de
Recurso l5ó1. vlGÊNCI^: 29 de Dezembro de 2021 a 24 de
Dezembro de 2022 DATÂ DA 

^SSINATURA: 
29 dc f)ezemhro de

202t

Publicado por:
Lucienc Sousa Sobral

Cíxligo Identi Íieador:8D I f19869

PRf FEITT-R,\ }Í['\ICIP.{I. DE CA:\AÀ DOS C.{R,T.'..iS
Í)ECRETO Y 1269/2022

Dr:cRE-ro § r269. DE 0? DE,t,\\uRO DE 2022.

Divulga o calendário de Íbriados. estabelcce os dias
de rccesso e pontos facultativos do ano de 2022 para

cumprimento plos Orgãos c Entidadcs da
Âdminisraçâo Direta. Autá'Íquica e I'undacional do
Poder Lxecutilo Municipal. sem prcjuízo dos
scn iços considerndos essenciais.

A PREFEITA DO \II.-\ICÍPIO DE CA\.{Ã DOS (:.{R..T.IÁS.

Estado do Par{ no uso das atrihuiçÕes quc lhc são conf!'ridas psla
Constituição Fcderal c I.ei Orgânica do \Íunicípio.

CO\SIDf:Rffil)Oos fcriados locais do Município de Canaà dos
Caraias-PA estabelecidos por leis municipais:

CO\SlDfRf\DOos feriados de âmbito Estadual e ?riae'ionais

estabelecidos atraves de legislaçâo e;ptcifica:

RESOLl'T:

Ârt. t'Ficam divulgados as datas de feriados nacionais. estaduais e

municipais. estabelecendo os dias de pontos facultativos no ano de
2022. para cumprimento pelos órgàos e entidades da Âdminisúa!'ào
Priblica \'Íunicipal. sem prejuízo da prestaçâo dos seniços
considcrados e;scnciais:

l-lo dr jrntiro. sábado - Conl'ratcmizaçào tinivr'nal ( feriado
nacional):
ll-02 de mrrço. quaÍtâ-li:ira * Quarta-Feira de CinzÂ§ (ponto
lhcultatilo até âs ldh):
lll-tS dc rbril. sextâ-feira - Paixào de Cristo (feriado nacional):
l\'-21 de abril. quinra-feira - Tiradentes (feriado nacional):
1'-1" dc mrio. domingo - Dia Mundial do 'l rabalho (Íêriado nacional):
l'l-16 de junho. quinu-làira - Corpus Christi íponto facultativo):
Vll-15 dc agosto. segunda-feira - ,\des&r do Grâo-Pará à

lndepcndôncia do Brasil - Lci Estadual n' 0-17 19.17 (t'eriado

r'stâdual):
Vtll-07 de sctembro. quana-feira - Independência do Brasil (feriado
nacional ):

lX-05 de outubro. quana-feira - Aniversário do Municipio - l.ei
Estadual ni 5.86011994 (feriado municipal);
X-|2 dc outubro. quarta-Íbira - Nossa Senhora Aparccirla (fcriado

nacional i:
\l-2t dt flrlubro. se.\tâ-fcira - Dia do Senidor Público - art. 23ó da
Lei n" 8. I I 2. de I I dc dcz,cmbro de I 990 (ponto facultativo):
\tI-02 dc novembro, quarta-feira - F inados (feriado nacional ):

§.lll-15 dc notcmbro. terça-feira - Proclamaçâo da Rcpúhlica
(Í'eriado nacional):
XI\-30 de nor-embro. quana-fcira - Dia do Evangélico - l.ei
Municipal n" l$)2009 ( fcriado lr'Íunicipal):
\\'-08 de dezrmbro. quinu-l'uira - Nossa Senhora da Imaculada
Conceiçào. Padrocira do Município - I.ei \'lunicipal n" 055t2003
(feriado municipal|:
XYI-25 de dcz.embro. domingo - 

^'atal 
(Í'eriado nacional).

Art. 2'Os t'criados de ànrbito municipal dc que tÍatam os incisos Xl.
XVI e XVll desle decreto. scrâo ohsr'nados pelas repartiçtle; da

Administração Pública ltlunicipal Direta. Autárquica c' Fundacional.

,trr. 3'Cabcrá aos dirigentes dos ôrgtlos e cntidadcs municipais a
prcsen'açfu) e o funcionamcnto dos seniços cssenciais ou que ni}o

Í»ssilm ser paralisados scm compromstcr I !'liciência das quesrtts
ar'ctas às suas íespectisas área-q de compctrlncra.

.{rt. {"Sào vedados aos órgâos c cntidades da.^dminisrração Pública
Municipal Direta Âutárquica e l"undacional a antecipaçào ou
grstergaçâo dos pontos facultativos em discordância com o que dispôe
esle DccÍcto.

s u s.diariomunicipal.com.brrlanrcp t5
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dos veículos próprios a serviço do Fundo Municipal de Educação de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará.VALOR TOTAL: R$ 142.500,00
(cento e quarenta e dois mil, quinhentos reais).PROGRAMA DE
TRABALHO.: Exercício 2022 Atividade 1527.124221398.2.173
Manter o PNATE , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de

consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$
142.500,00.VIGÊUCIa.: 2l de Janeiro de 2022 a 30 de Julho de

2022.DATADA ASSINATURA: 2l de Janeiro de2022

Publicado por:
Luciene Sousa Sobral

Código Identifi cador: 53C83 658

FT]NDO MI]MCIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 2022184I

CONTRATO N':20221841
ónrCsl,Í, púcÃo N" t ts tzozt m,m.
CONTRATANTE: FUNDO MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA(O): AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
OBJETO: aquisição de Combustíveis para fornecimento de forma
fracionad4 conforme demanda" viabilizando o abastecimento dos

veículos próprios a serviço do Fundo Municipal de Educação de

CanaÁ. dos Carajâs, Estado do Pará.VAIOR TOTAI.: R$

2.845.250,00 (dois milhões, oitocentos e quaÍenta e cinco mil,
duzentos e cinquenta reais).PROGRAMA DE TRABALHO:
Exercício 2022 Atividade 1526.121221315.2.155 Manter a Seoetaria
Municipal de Educação , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$

599.000,00, Exercício 2022 Atividade 1527.124221398.2.1 73 Manter
o PNATE , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de

consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de RS

2.246.250,00.Y1CÊUCI* 3l de Janeiro de 2022 a 30 de Julho de

2022.DAT ADA ASSINATURA: 3 I de Janeiro de 2022.

Publicado por:
Luciene Sousa Sobral

Código Identifi cador:6DFA98B4

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA N'028D022

Portaria f 028D022-GP
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidora para acompanhar e Íiscalizar a

execução dos contratos no exercício de 2022
Íirmados pela Secretaria Municipal de Trânsito e

Transporte do Município Canaã dos Carajás, Estado

do Pará

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr.

JOSEMIRA RAIMLINDA DINÍZ GADELHA, no uso de suas

atibuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de

2l dejunho de 1993.

RESOLVE:

AÉ. 1o - Designar o(a) servidor(a) FABIANA RODRIGUES DA
SILVA, CPF no 008.337.932-09, Matricula: 0l0ll57 cargo/função:
AG. DE SERV. ADMIMSTRATMS, para acompanhar e Íiscalizar
a execução dos contratados no exercício de 2022, firmados pela
Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte do Município Canaã

dos Carajrís, Estado do ParráL referente consumo e material permanente/ffi
que o fiscal ora designado deverá:

fiel cumprimento do contrato, anotando em registro
as ocorrências à sua execução, determinando o que for

à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e,

aos seus zuperiores, em tempo hábil, as decisões e as

providências que ultrapassarem a sua competênci4 nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fomecidos pela CONTRATADÁ" em periodicidade
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade,
evenfualmente, propor a autoridade superior a aplicação das

penalidades legaknente estabelecidas;
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas Íiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do
encaminhamento ao Financeiro paÍa pagamento.

Art. 3" - Pela acumulação das atribuições referente ao cargo atual de

ocupação e o acompanhametrto e Íiscalização à execução dos

contratados no exercício de 2022 firmados pela Secretaria Municipal
de Trânsito e Transporte do Município Canaã dos Carajás, Estado do
Pará,não decorrerão ao nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos,
continuando os mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

AÉ 4o - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art 5o - Esta Portaria etrta em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos ao dia 04 ( quatro) de janeiro de 2022

ÂrL 6o - Revogam-se as disposições em contriírio.

REGISTRE.SE, PUBLIQIIE-SE, CT]MPRÀ-SE.

GABINETE DÀ PREFEITA MI]MCTPAL DE CANAÃ DOS V
CARÀIÁS, ESTADO Do PARIí, ao 04 (quatro ) dia do mês de
janeio de2022

JOSEMIRA RAIMUNDÁ DINIZ GADELHA
Prefeita Municipal

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABTLIDÀDE

Eu, FABIANA RODRIGTIES DA SILVÀ CPF no 008.337.932-09,
Matricula: 0l0l157 cargo/tunção: AG. DE SERV.
ADMIMSTRATIVOS, para acompanhar e fiscalizar a execução dos

contratados no exercício de 2022, firmados pela Secretaria Municipal
de Trânsito e Transporte do Município Canaã dos Carajás, Estado do
Pará, referente consumo e material permanente I, aceitando o encargo
e presto os seguintes compromissos.

DALEGALIDADE:

*AÍt.67 da Lei Geral das Licitações No 8.666193"

*Art.67 A execução do conhato deveÉ ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialnente desigrrado, .
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiáIlo d; \/
informações pertinente a essa atribuição"

*§ l" O representante da Adminisnação anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à rcgularização das faltas ou
defeitos observados."

"§ 20 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes."

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuiçôes de

representaÍ os firmados pela Secretaria Municipal de Trânsito e

Transporte do Município Canaã dos Carajás, Estado do Parâ
aceitando o encargo presto os seguintes compromissos, no
acompanhamento e fiscalização que envolver a execução de confatos.

Declaro-me desimpedido(a) e sem suspeição para funcionar nos autos

na qualidade para o qual fui designado(a).

Do que para constar, lavra-se o pÍesente Termo, que ao fim assino.

Atenciosamente,

www. diariomunicipal. com.br/famep 22
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FABIÁNA RODRIGAES DA SILVA
Fiscal de Contrato
Port.028/2022-GP

Publicado por:
Daniel de §. piniz da Silva

Código Idenúifi cador:78989C4E

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIAN" O32NO22

Portaria f 03212022-GP
DE§IGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidoÍa para acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos no exercício de 2022
firmados pela Secretaria Municipal de Segurança
Púbüca Viária de Canaã dos Carajrás, Estado do Pará.

A Prefeita Municipal de Camã dos Carajás, Estado do Panál o Sr.
JOSEMIRA RAIMUNDA DINZ GADELH{ no uso de suas

atribuições legais, considerando o disposto ro afi.67 da Lei 8.666, de
2l dejunho de 1993.

RESOLVE:
Art. lo - Designar o(a) servidor(a) Franklim Rosvellt Gomes de
Almeid4 CPF n" 709.035.812-72, Matricula: 0100329, cargo/tunção:
AG. DE TRANS. TRAI.{SP. E RODOVTARIO, para acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratados no exercício de 2021, firmados
pela Seuetaria Municipal de Segurança Pública Viríri4 especializado
em serviços de sinalização vi:ári4 vertical, horizontal e semaforic4
locação de eqúpamentos de Íiscalização automática do tipo não
ostensivo fxo, misto ou não, com leitura automática de placas,

taloniírio elefônico de Canaã dos Carajrís, Estado do Pará

Art.2' - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimento do conhato, anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e,

submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as

providências que ultrapassarem a sua competênci4 nos termos da lei;
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fomecidos pela CONTRATADA, em periodicidade
adequada ao objeto do contato, e durante o seu período de validade,
eventualÍnente, propor a autoridade superior a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas;
Itr- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas Íiscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do
encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3o - Pela acumulação das atribuições referente ao cargo atual de
ocupação e o acompanhamento e fiscalização à execução dos
contratados no exercício de 2022 firmados pela Secretaria Municipal
de Segurança Pública Viríria de Canaã dos Carajrás, Estado do Parrá,

não decorrerão ao nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos,
continuando os mesmos a receber de acordo com o cÍugo de origem.

Art. 4o - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 5" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 6'- Revogarr-se as disposições em contrário.

REGISTRE.SE, PI]BLIQUE-SE, CI'MPRA-SE,

GABINETE DA PREFEITA MIINICIPAL DE CANAÃ DOS
CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, ao 04 (quatro) dia do mês de

Janeiro de 2021.

JOSBMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA
Prefeita Municipal

TERMO DE COMPROMÍSSO E RESPONSABILIDADE

www.diariomunicipal.com.brlfamep 23

Eu, Franklim Rosvellt Gomes de Alneida, CPF no 709.035.812-72,
Matricüa: 0100329, cargo/tunção: AG. DE TRANS. TRANSP. E
RODOYIARIO, para acompaúar e fiscalizar a execução dos

contratados no exercício de 2021, firmados pela Secretaria Municipal
de Segurança Púbüca Virária, especializado em serviços de sinalização
viiíri4 vertical, horizontal e semaforica, locação de eqüpamentos de

Íiscalização automática do tipo não ostensivo fixo, misto ou não, com
leitura automática de placas, talonário eletrônico de Canaã dos

Carajrís, Estado do Paná" aceitando o encaÍgo e presto os seguintes
compromissos.

DALEGALIDADE:

*Art.67 da Lei Geral das Licitações No 8.666193"

"Art. 67 A execução do contrato deverá ser acompanhada e hscalizada
por um representante da Administração especialmente designado,
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informagões pertinente a essa atribuição"

*§ lo O representante da Adminishação anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessiírio à regularização das faltas ou
defeitos observados."

"§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes."

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuições de
representar os Íirmados pela Seoretaria Municipal de Segurança
Pública de Canaã dos Carajris, Estado do Par{ aceitando o encaÍgo
presto os seguintes compromissos, no acompanhamento e fisoalizaçâo
que envolver a execução de contratos.

Declaro-me desimpedido(a) e sem suspeição para funcionar nos autos
na qualidade para o qual fui designado(a).

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao Íim assino.

Atenciosamente,

FRÁNKLIM ROSVELLT GOMES DE ALMEIDA
Fiscal de Conhato
Port.03212022-GP

Publicado por:
Daniel de S. Diniz da Silva

Código IdentiÍicador: 87 660 A4D

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIAN" O33DO22

Portaria n" 0332022-GP
DESIGNÀÇÃO DE FI§CAL DE CONTRATO

Designa servidora para acompanhar e fiscalizar a

execuçâo dos contratos no exercício de 2022
frmados pela Secretaria Municipal de Trânsito e

Transporte do Município Canaã dos Carajás, Estado

do Pará

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carajrís, Estado do Pani o Sr.

JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELIIA, no uso de suas

atribuições legais, considerando o disposto no art.67 da Lei 8.666, de

2l dejunho de 1993.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o(a) servidor(a) MAYANA THAISA FERREIRA
DE OLMIRA" CPF no 607.005.153-05, Maticula: 231750
cargo/função: ASSESSOR III , para acompanhar e fiscrlizar a

execuçâo dos contratados no exercício de 2022, firmados pela
Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte do Município Canaã



,rzc)\

4-1\.l rãPsr*.1.íde .laa.irude 3012 ' l)i&toülicitl

Porterir n' 02312022-Cf
l)§§t6fiÀÇÃo D§ r§{:^L l}§ C(}rrR.{TO

Dcsigna servidor pâÍa &companhar c listalizar a

execuçâo dos coatratos no exerçicirl ds 302?,

lirnradeis pcla §ecrctaria tlunicipal rlc Filartças de

Canaã dos C*rajàr. [stado dü Pari.

À Prtllita i!Íunicipal dÊ (:â$ââ dos Carajiis. Estado do Para * §r-
J{)§Êà-{tRÀ RÁtMti}üÍ}À Dl:\iIZ üÀDELHA- no uro de §uas

ertbuisô€§ kgais" considcrard* n ttis;xrsto ís ârt. 67 da l-ei 8.áó6" de

2l d*junhodr l9§-1.

RH§(}L\:E:

,{ra, l' - t}esignar o{a} rcrvido(a) WIL§{A lif RNÂNDÂ
DüMtNfiO§. CPf nn 6?0.995.6{?-3{. Milriculâ: :l?§ll
urgolfunç&r §E§TOR nE SI:1OR i\lEDlO. para a*'mpanhar e

Iiscaliinr a execuçâo dc rsnlrst*x rellrcntes. aquisiçôes. seniços c

locaçào de inxivel. prmarxnte. no elcrcicln de 3tllf. juntÕ e

§ssretariã Muniripal dc Finanças de Canaâ dos Caraiâ,s. Estrxlo &
Para.

ÂrL ro - Ileterminar que o liscal ora designado devs:i:

I - erlar pelo fiel cumprimcnlo do contralo. arotando rrn rcgt\lÍ()
próprio todas as oconêncix â sua crecução. detrntinand* o quc lirr
neccssário à regularizlçào dar làltas ou tlçs defeilos okerladts. e.

submeter aos seu$ suptnores, cm le npo hábil. as dccrsí}ts e as

prr.rvidêncías que ultrsp&§x«rm ê:iua competênci* nos icrmos dil let:
ll - ar,aliar. §onti&uânu$t{. a qurlidade d*s seniçrx pr{stâdos crsu
maleriais fornccidss ptla C§§-|-RÂ1"ÀD.{- em pcnrtdicidade
adsquada ao *trjeto do contrutn" e durarte o seu;xríod* dt lalidade.
tvcrtualmsÍrts. p&1püÍ â autnridade ruçxrior a aplicaçà* das

penalidadcr legalmente erlabrlecidar:
lll- aesar. formâlmt:nl*. nss aulos dos proc*sos. as notas firr:ais
rclativa-s aos seniços prestâdos alôu aos maleriais forntcidtts" anlçs do
cncaminhamento ao liinmc*iro parâ pagamenlo.

,lrr.3'- Pela acumulaçôo das uribuiçôts relercnte ao saígo irtud de

ocupação e c acnmpalhamentr: c lircalizaçâo à erccuçâo. d*s
csntrâtâdos no exercicii: §rü ?ti:2 firmadçs pela §lÍClt[-l'"{RlÁ
MI.JNICIPÁI. NE TÍNÀNÇA§ Og CÂ§ÂÂ DO§ fARAJÀ§.
ESTÂDO D0 PARÀ" nfu drcorretâs ao nomeado. o açrtrrinro arrs

scu§ l§scim€Írlos. conlinuasd* ôs mesmos a recelxr & amrdo ccm o
cargo de origem.

jtrt. {" - Dé-se ciÊncia arr seriidsr designado e publiqu*-se.

^rÍ. 
§' - Estâ Psrtaria estra em vigor na data d€ sua âs§inamrs.

,tn.6'- Rcvngam-se r disposiçrl* cm contlirio.

BEC I§TRE-SL Pl' Bl.rQl' f-§r. C[ ]lPlL'r-§E.

GÀBINT,TE T}À PRETfffA }II.\ICIT"{.L Df {'Á§ÀÀ DO§
CÀRÀJ,is. ESTÂD0 Do PAIL{. âô 0{ {quârto} di* da môs dc
jrnciro dc 2023.

J O§EIÚ I R4 RÁ I !'I U I\íDÁ D I N IZ GÁ D ELH A
['relêita lrtunicipal

I t:Ruo DE COIIPROIilSS() Í: RESPO\S.IBlLlD\l)l;

[u. l§llltÀ FER]iÂNl)À ÍX)III§GOS. CPF n"' 670^e95"6*:-ld,
Matricula:23!031 cargorfunçào: üE§TOR DE SF.I'OR !\tliDl()" para

ac*nrpanhar e liscalizar a erêsuçào de «rntralos rsílr§nl§§,
aquisiçõcs. sen'iços e locâçÀs de inróvel. permartn**. no cxcreictr de

2022, junrc a Sesetaria Municipal de Finanças de Canrâ dos f*rqár.
Í:stado do Pará. aceitando o cncâag() e presl$ {Is ícgulttlcs
compromissos.

&r §rtatlo dr Pará . À§() xlll iN" I9{lÇ

l'OR'l',\Rl,t Y i}l3,20:3-(; P

Porlrrir n- 012l3ll2l-GP
DE§t{;\l{';() DI rt§c.\1. D]; co:r'R.t1(]

lksigna xnidora pirr acompanhar c lircalirar a

exccrJçâs dos conlrôt{}s nlr cterctcio de l0li
iirmadns pela §ccrctarta ltunicipal dc

Planejârníint* no Municipio d§ ('anail dos Carajás-

F.rtado do Pará-

Á PreÍlita Municipd de Canaâ dos Caraiâs. l:stado do Parâ o §r-

JO§F.MIRÁ IIÂIMIJNDA Dl!§lZ (i:\DEl.HÂ. no uso de sua§

atribuiçücs lcgais. comiderando o displsto no an. ó7 iJa l.ei 8-6úÓ. de

2l dejunho de 1993.

R§§()r.l'Íl:

ÂÍt, ln - Drsign*r ${a) ssf}'idor{a) §'ilham Ruhns Lishta Chagrs "

CPF n' §ül .151.312-?2 Maricula: {}:--12010 cargo:funç&r:
Â§SI§§OR l.i§PticlAl. l. para acompanhar c lisclliar a extcuÇà,

dos cüntÍâlados oo c\Êrcicirl dc ?011. tirnradtx pela Scctctânâ
Municipal de Plancjanrcnto. referenle stn iços conrultoria c z§§c)5()rlü

golemamcntal cspecializado de natureza singular, plrâ aluaÇâ{t

administrirtila jun«r a Prcleitura Municipal de (l;rnal dos Carajás'

dcstinarkr a as*ssoria c consultrrria no pl:u§Jâm§nto g*vernamcntal c
na gest§o fúbhca" clllbar4àc de PP'|. LOÂ. t-tJrt. rsmFre.nd€Ído
tsdas etsrâs ncecs*árias p:ra perlbita pr.sláç&) dcr sen'tços
c{}ntrâtad0s

:trt. !" - D{tcrminâí que o tiscal ora dcsrgnado dsvsrà:

I - relrr ptlo licl cumprinrento do conlrato. anotândo cm rcgt§lro
próprio tod*§ as oconências à sua cxscuç&r. detemtinando o quc tirr
*eeessiirin à rcgulariza,çâo das fallaq ou &rs dclcitos obsertados. c"

submeter â$s $§us supcriores. em tempo hrí,bit, ss decisÔes e aç

providências qm ultrapxsarem a ssa *mpetanciâ" Ítos lermos da leí:

\-.

-ÀÍt. 6? da I"çi ücral d8§ Licitâçôc§ Ns 3.$§$:9'3"

*Àí. ó? Â e.rccuçào do conralo dcverá ser ac+mp&hâda e

por um r§pre§cnl,ante da .Admini§rrnç&) erpecialmenle designado.

pcrmíida a c*ntralaç&: tle terceiro* para assisti-lo e subsidiáJo dc

inlbrmaçÕcs pcninentc a essa arribuiçio"

'§ lo $ r*prexnlinle da Âdmini§tr4ào ârxrtará *m rtgistnr pniprur

Íodâs iL1 rxon{nsiâs relacionadas .{irrl â crsí:uçã{1 d$ c§lrtrât{!.

detcrminan&r o qu* ftrr ne*ssrÍvio à regularizaçâo das laltas ou

dellitos obxnados."

-§ J' Âs decisôrs e providêacix qss sl1íâFa§§âr*Ítl â {ompetência dô

rcpn:§enlltnls dev§Ífu §er solicitadas â §§u§ sup*norc§.m lemp§ hirbil
para a adnçào das medrdas conl'enicnles."

CompÍsÍtlelô-nrt â b,úm dêseüpcnhx e rumprir § âtíihüiÇrlc§ dt
reprsxnler * lir»«los gela Secretaria Muni*ipal de Finânças {rc

Csn*à dos (arq1as" listado ds Pâftt sreilsndo $ ünc§t3o pre§lo {}5

rcguínte* compnrmissos. no aaoÍnparlhan§nl* c f:ssdiraçiio que

enroheÍ * eliec§§i, de cr',ntrât0§.

Declaro.ms drsimÍcdirlo{a} e scÍr't su§}aiçào para lun§iorar no§ alrlos

na qualidade prr* r: qual fui <!esigna&x'at.

Ilo que paru ctrstar. latra-sc o prcsiinlr Ttrm). quc «r lim assitto.

Âlenci(}silnrcnld-

l):urirl dq §- Diniz da

W7 LMA T §§ N Á § »,4 DO§I I N Ç O§
ljiscal dc Conlrato
Pon, {alr}012-tiI

D.r LfC.\t.ll).\l)[.:

rr t *.diariomunicipal.eo*. hlfamep IJ



Par'á. lil dc Janeinr dc 2ü21 . Dirário Í)Íirial dos luunieipi{ls d§ [stad$ do Parà . Âlto Xlll I lt" 29{n

",{n. {? À ereeuÇâ.} ds coll§âts dclerá ser acsmpâohôds e Íiscnliaada
p{tr um reprcsent*nte da Adminirtraçào espreialnrene designado,
pmitida a cônlrâtirç§s de terçeir$r para assisti-ki c suhsidi#kr de

inform*çôes peninfnle a essa ârribuiçà§"
"§ lo {) represcnlilrte da Âdministraçâ§ âIrotâÍâ em registrs proprio
todâs ,ri oconênclas relarion«tas côm e eyar'uç§r1 do conlrato-
tlelerminando r) quc frlr na{:r'\\aÍ,(r a regularizaçÀr'das faltan ou

dellitos obsen'adns."

*§ :ô Às dccisôi:s e pmvidêncix qut ulrrapassarm â sômpalônsie d§
ÍrlÍ|rs§{:rntante dr:veÍào ser ssliciladas a xus supuiores cm tempo hribil
p*ra a *do;k das medidas c{,nvcnirnler.-

Compmmeto-rnc a bcnr drsempenhâr e csmpíir as aribuiçôrs dc
repreliüntar o lirmadçs pela Srvetaria Municipal d* Finanços d*
üan*â dos CaÍqiâ§. lisladô d$ Pani, areilando $ mcaÍgi] prcsto s§

§csuintes «rmpr*nriss*s, no aurnpanhamcnm r lis,calizaç** qur
cnvôlv{9r a Êxecrrçà* de ccntraffir"

l)eclaftlme desimpedider{a) Ê sem susÍreiçâo para firncio*ar nos Butüs

nâ qualidadr par& o ílu6l fui dcsignadc(al.

I)* que para c**star" lavr*-se * prerülir-l'ersr$. q{ô âr} Íim assino.

Alere iosamente,
R'YALDO NEI§»ES *,4 SILVA
fissal de Contrslô
P$rt. $3,{{03?-CP

Publiredo pon
Daniel dc §. Diniz da §ilvr

(i&liga ldrntilicsdí)r:5C85(i?9:

(;.\$t\f1'Í; §r PRrr§rr,{
POR].\R1..! \' 0!§,!0:l-r;r

Portrrar Íf 02.§i2022-§P
Dr§tGt§ÂÇÃo nr i"t§('.,ir. Dri t'o§I't{^{ro

Designa :en'idar para aer.rmpanhar e fiscalirar a

d\e{uçâi) dns conratos no crcreÍcio dc }{}22,
lirmados peh Sccretaria llunicipal de Finanças de

Canaà d*s Cara.iiLs. L-stado do Parí

Â prsfeita Municipal dc CamI dos Camjâ*, Estada da Pant * §r.
JOSIiMIRÂ. Rltllru§DÂ DINIZ Si\DgLHÂ, no uss ds suâs

atrihuiçÕes legais. considerando o disposto no ân. 67 da Lri 8.6ô6, de

2l dcjuntnde 1993,

R§§OLYE:

Âri, tn - Designu n{a} servid{"rrIâ) ROI}S$i{ FE*RHIRA DÊ
OLIVÊllL{, CPf no 942.910.8ül-82. Marícula: ülül:-jó.
cargo/funçâo: At.iDlTOR Fl§CÀt" frf; TRIBIITO§, para acompanhar
c fissslizer a exeeuçâo & contratos Ír{ircnlss scrviç*s dc loeaç.ãs d§

$lrfqrsrs p§â ilr{§mâryâo dr tâíef&§ {ue iÍtcgrãm os serviços de
âtitsâd4b no rxercicio de 20?1. junto a §ecretari:r Municip*l de
Sinanças de Canaâ dos Carajâs. Íistado do Pará.

,{Í1. :' - Determi*ar quc o {issâl ôrô dcsígnado dcteril

| - r*lar pclo fiel cumprinrenro dfi crlnrato. anotândo em rcgiitro
prr\prirt todas aç ocorràrcias à sua c'tecuçâo, detmtinando o que for
necrssririo à regularrzaçâo das [altaç ou dos dellitos obsenadrx. e,
submcter aos sürs superiores. cm tempo hàhil. as decisÕes § &§

providências que ultrapassarcm a suâ crmpctência" nos lrrmos da lc,
ll - alaliar. conlinu*nrcnte. a qualidad* dos seniçnl pr.st dos siou
materiais fomeeidos pcla üôN'I'R.{T.{DÂ. em perioditittadt
adequada ao stjrto do sonlrâto. e duranle o scu p*iodo dc validadr:.
evenÍuâlmcnte, praplr a autoridade superir:r a aplicaç&r dm

Jrnalidade: lcgalrncnrt esiabclecidas:
Ill- arÊs&Í. formalnrentr., nos aul{}t dos proc.ess*s. as notas liscair
rclstiv&s eo: serviçu prestatlos eiou atrs materiais firrnrcidos. ântss d{}

snuaminhamcatp ao f inancsiri! paftr pâgâments,

.{rl. J' - Pcla arumul*çâo das a§ibui$er refeÊntü a) §ãgo aud de
ocupaçào c » acompenhcrncnh c liscalizaçilo à exccü@ dos
§oRtrfiladss rur sxcrçicio de 20!2 lirmados pla SECRETÂRIA
MIINiCIPAL I)í1 rNÂNÇÂ§ DE C^N^A tx)s C^RAJAS.
U§TâDO U() p^RÂ. n& ds§rí*ri{} m nsm§*do. t: rcrcscinrr aos

seu; vrncirnentcr cr»linuxrdo lx rnesrrss B receber de acordn com o
cxg* dt origrm,

.trl. {" - lX-se ciência ao scrvidor de*ignado e publique-se.

,4rt §o - üsts P{§leria sírtrr crn rienr na d&& dÊ sua Nsinatura.

Ân. ú' - Rcf ilg!§n** as dis$rsiçües $n cmt árii)

llfÇt§rR[-§§. Í]l,Bt"tQI":Ç§]:, {:t:}lPRÀ-§}:,

{;ÀBt§f,TE I}À PRfI;Eil.{ )tt:}iICIP.{t- D§ (rX.{Ã n()§
C,tk\,tÁ§. ESfÂn0 D(} PÀRÁ, irô 0l (quânsi dia tto mts de
janeinr dc 10?2.

t0§§:tt I 8.|,?,{L.ltírlD4 Dl,rr $ G.4DEL|{.4
Prclcita §,lunicipal

'rl,Rlro pE r()1t r*o!, l§§tl ti &§sPo§§tBil-rpAp§

Í:u. ROli§0§ ff;RRHRA Df: ol.lV§RA. Cl'!' n" 94t"91ü.$01-81.
\{atricula: {il0l:56. cargnil'*nçâo: A{lt)ff{}R Fl§tril. 1}[
TItlll{:]OS. pnra xirmpa*har c lisçitliz.âr a exesusào de e*nrahx
rslertntss xrviçnr dr: ltcaçâo dr *úr"'are pârÍl üutrlrsâçàír d* tsrefas
que intcgram rrs t:n'içor de arretalaçâo ns etcrcictt ds ?t122. jrntr: a

§crctaria i!{unicipal de Finanças dc CanaA dos ü*rajâs. ljstado do
l'uÍ& lt!'e ilandrr o r:neilrg0 e pÍ!\tr rrr \esuinte§ compronlit§rh

l);t l.E{iÀl.lD,rDt;

"i\rt 67 daL,ei ficrrl das Licitaçôx li" 8,óóólS3'

"'{n- 6? A csrçuçlô ds ssfiÍalo d*ver* ser a«rmpsshgda e fise*lizada
prr un! rsprc§*nlanle da Âdminir+trrç&r rspeei*lnrente designado.
pnnitida a §.$ntrir(âçàs de tç'rceiros pârâ eisisli-h r subsidiálc rte
inlirrmaçôes pEíiüsnle a €§sa atribniçtô"

"§ l" () reprcxnlâÍte dâ r\dmisi§t sçàô aÍurlâÍâ sm rcgisro propnrr
kldns e5 çcorrineias relacionaler §{rm ê €xllcüç§t} {ro §onsâ!l).
rlctsrminando * qrx lrrr nccess:lrio à regularir*çã* das fàltxs ou
deIilitos obsen'ados."

-§ :' rs decisôes c prnvidências que ultrapassarem o compctênciâ dr
Í*Í,fta§{ntân& tkvtr*rr rcr sr:licilad*s a sers su;reriixrs crn tem;xr hábil
par* * adoç§o dm mcdidas convenientes-"

(irmpromelo-me a bcm desemprrhar e cumprir &s stritüiçô§$ dc
reprcssntaÍ o lirmrdo pela Secrclrria §unicipal de Finanças de Cnnsâ
dtru íarajrír. Fttado do Pani. arcrlând{x {r enü&r§o prestfl {'}s scguirtrs
rompromisros. ntr aurmpanhamcnlo e tiscrlizaç§o qut ervrlvrr a
e{{cu!*) d§ (tlntrãl{)i.

Dcr;larç-me dcsímpdido {a} e $§m su*§çfu para iirncinnar rs§ {tut$§

nr qualidade para o quel fui derignadrXal-

Do qut para cr:*steÍ" lâ\'ra-§r o pres§ltc Teríno. qw xr fim assmo"

ÀlensiôsameÍt§.
fiOT§O§ FERfr.E,Rá DE O L"'€I KA
lii*cal dc ContÍ*tn
Púrt. *:5r:012-{if

Publiredo pnr:
Daniel de S. Í)iniz da Silva

{'ódigo Idrntilicxdor: Fiqn.l 3? Lq

* n u.diariomuniüipd.eür]"l.hrilàm*p

PORT.lRl.r \" 01J,20:1-(;P
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ESTADO DO PARli
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

TERMo pE COMPROT\,!IS§O E RESP0NSABTLTDADE

Eu, WILMA FERNANDA DOMINGOS, CPF n0 670.995.642-34, Matricula: n2A31 cargo/Íunção:
GESTOR DE SETOR MEDIO, para acompanhar e Íiscalizar a execução de contratos reÍerentes,
aquisiçoes, seniços e locação de imôvel, permanente, no exercício de 2022,junto a Secretaria Municipal de
Finanças de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo e presto os seguintes
compromissos.

DA LEGALIDADE:

\-
.Art. 

67 da Lei Geral das LicitaçÕes N0 8.666/93'

"Art. 67 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de infonnaçôes pertinente a essa atribuição'

"5 to O representante da Administraçâo anotaÉ em registro próprio todas as
oconências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das Íaltas ou deÍeitos observados."

.§ 
20 As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante

deverão ser solicitadas a seus superiores em ternpo hábil pan a adoção das
medidas convenientes.'

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuiçoes de representar o firmados pela
Secretaria Municipal de Finanças de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo presto os
seguintes compromissos, no acompanhamento e liscalização que envolver a execução de contratos.

Declam-me desimpedido(a) e sem suspeição para funcionar nos autos na qualidade para o
qual fui designado(a).

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao fim assirp.

Atenciosamente,

WILMA FERNANDA DOMINGOS
Fiscal de Contrato
Pofi.AB|2022.GP

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 04 de janeiro de2022

ot:

1

Rubnca
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

Portaria no 023/2022€P
DESTGNAçÂO oE FISCAL DE CONTRATo

Designa seruidor para acompanhar e Íiscalizar a execução dos

contratos no exercício de 2022, Íirmados pela Secrehria

Municipalde Finanças de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará'

A PreÍeita Municipal de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ

GADELHA, no uso de suas atribuiçÕes legais, considerando o dispsto no art. 67 da Lei 8.66§, de 21 de

junho de 1993.
RESOLVE:

Arl 10 - Designar o(a) servido(a) WILMA FERNANDA DOMINGOS, CPF n0 670.995.642-34,

Matricuta: 232031ca{olfunçá: GESTOR DE SETOR MÉDIO, para acompanhar e Íiscalizar a execução

de contratos reÍerentes, aquisiçÕes, serviços e locaçâo de imôvel, permânente, no exercício de2022,junto a

Secretaria Municipalde Finanças de Canaã dos Car:ajás, Estado do Pará.

Art. 20 - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo Íiel cumprimento do contrato, anotando em regislro prÔprio todas as oconências à

sua execuçã0, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos deÍeitos observados,

e, submeter aos seus supedores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua

competência, nos termos da lei;

ll - avaliar, conünuamente, a qualidade dos serviços prestados elou materiais Íomecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contnato, e durante o seu periodo de validade,

eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, íormalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativa§ aos serviços

prestados e/ou aos mateÍiais fomecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro pana pagamento.

Art. 30 - Pela acumulação das atribuiçoes referente ao cargo atual de ocupação e o

acompanhamento e fiscalização à execução dos contratados no exercício de 2022 firmados pela

óÊCiEiÀnrn úurutctpeu oe rtnnNÇnó or cnrum Dos cARAJAS, ESTADo Do PARA, nâo

deconerão ao nomeado, o acrêscimo aos seus vencimentos, continuando os Ínesmo§ a mceber de

acordo com o cargo de origem.

Art. 40 - Dê-se ciência ao servidor designado e publique'se'

Art. 50 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura'

Art. 60 - Revogam-se as disposiçoes em contrário.

REGI§TRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

GABINETE DA PREFE|TA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÂS, eStlOO D0 PARÁ, ao 04

(quarto) dia do mês de janeio de 2422.

{nr
,1\ 1t I

JOSEMI RA RAI MUNóA bÍNfZ
Prefeitarillunicipal

GADELHA

Canaâ dos Cara!ás, Estado do Pará, 04 de ianeiro de 2A22
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